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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SPG Secretaria de Planejamento e Gestão

 SEMES Secretaria de Esporte

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2013

Regulamento Técnico
I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1° O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato Municipal de
Futebol "Taça Cidade de Sorocaba" na temporada 2013, em conformidade com as Leis nº 8.474, de 27 de maio 2008 e nº 9.881,
de 21 de dezembro de 2011.
II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2° O campeonato será disputado em 04 (quatro) fases: Primeira (Classificatória), Segunda (Quartas-de-Final),
Terceira (Semi-Final) e Quarta (Final).
PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3° Participarão da Primeira Fase as 20 (vinte) associações pré-qualificadas, divididas em 02 grupos (A e B), de
acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico em 28/02/2013.
Artigo 4°       Visando a melhor distribuição e equilíbrio das associações dentro dos grupos, foram colocadas, sem sorteio,
no grupo A, as equipes: EC Paranazinho (1º colocado do Grupo A de 2012), EC Nova Esperança (2º colocado do Grupo
B de 2012), América FC Lopes de Oliveira (3º colocado do Grupo A de 2012), Corinthinha FC do Edén (4º colocado do
Grupo B de 2012) e AA Beira Rio (Campeão da Taça Palácio dos Tropeiros 2012) e no grupo B, as equipes: América FC (1º
colocado do Grupo B de 2012), EC Alvorada Jd Refugio (2º colocado do Grupo A de 2012), EC Paulistano (3º colocado
do Grupo B de 2012), Ipê FC (4º colocado do Grupo A de 2012) e AAFM /Galácticos (Vice campeão da Taça Palácio dos
Tropeiros 2012).

GRUPO B
1. AA Avenida
2. AAFM/Galácticos
3. América FC
4. CA João Romão
5. EC Alvorada Jd Refugio
6. EC Cajuru do Sul
7. EC Palestra
8. EC Paulistano
9. GE Nova Sorocaba
10. Ipê FC

GRUPO A
1. AA Beira Rio
2. AA Vila Helena
3. América FC Lopes de Oliveira
4. Corinthinha FC do Éden
5. EC Gunhê
6. EC Jardim Planalto
7. EC Nova Esperança
8. EC Paranazinho
9. GE Santa Terezinha
10. Jardim dos Estados FC

Artigo 5° Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em turno único,
classificando se para a fase seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de pontos ganhos, dentro de cada grupo.
Parágrafo Único   A associação pior classificada de cada grupo, ou seja,  a última colocada de    cada  grupo,  respeitados os
critérios de  desempate  estabelecidos   no  art. 10  deste
regulamento serão automaticamente rebaixadas para a divisão imediatamente inferior da categoria, na temporada seguinte,
conforme previsto no Art. 11 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF).

SEGUNDA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 6° Na segunda fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com 02
(duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte
a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos
exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

Grupo C 1º colocado do Grupo A X 4º colocado do Grupo B
Grupo D 2º colocado do Grupo A X 3º colocado do Grupo B
Grupo E 3º colocado do Grupo A X 2º colocado do Grupo B
Grupo F 4º colocado do Grupo A X 1º colocado do Grupo B

TERCEIRA FASE - SEMI FINAL
Artigo 7° Na terceira fase (Semi Final) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos com 02 (duas)
associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a
associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos
exclusivamente nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

Classificado do grupo C       X         Classificado do grupo E
Classificado do grupo D       X         Classificado do grupo F

QUARTA FASE - FINAL
Artigo 8° - Na Quarta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e returno, sagrando-se
campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase.
Artigo 9° - O mando de jogo na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase (Final) pertencerá
exclusivamente à SEMES.
III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10 Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na Primeira Fase,
sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:
a)Maior número de vitórias;
b)Maior saldo de gols;
c)Maior número de gols marcados;
d)Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e)Sorteio público na SEMES.
Artigo 11      Na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semi Final) e Quarta Fase (Final), ao final da 2ª partida,
ocorrendo igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo
com as normas da IFAB e postas em prática pela FIFA.
IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) em
seu art. 28, estão aptos para participar na categoria "Adulto", nesta temporada, os atletas nascidos em 1996 e anos anteriores.
V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 - As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste regulamento deverão ser
efetuadas no período de 14 de janeiro a 22 de fevereiro de 2013.
Artigo 14 - Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no artigo 2º da Lei nº 9.881 de 21/12/
2011 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira partida
de sua equipe válida pela 2ª Fase.
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Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias de antecedência, da
partida em que pretenda participar.
VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 - Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes campeã e vice-campeã,
e também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair Play).
VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 - As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 11 (onze)
atletas inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     preparador físico e 01 (um)
massagista.
Artigo 17 - Conforme determina em seu artigo 17 letra "e" do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol
(RGCMF) cabe a Associação que tiver o mando de campo da partida: "trocar o  uniforme, por determinação do árbitro em caso
de haver confusão com o da equipe adversária".
Artigo 18 -    Quando  um  atleta  for  advertido   com   um   cartão   amarelo  e, posteriormente, for
expulso de campo com a exibição de cartão vermelho, serão considerados o cartão        amarelo  e o cartão vermelho.
Artigo 19 - As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES para a
confirmação de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas às
penas previstas no Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos
Municipais de Futebol (RGCMF).
Artigo 20 - As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba (CJDMS) será de R$ 552,26 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e vinte e seis centavos) referente a taxa de
inscrição, cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente com titularidade da Prefeitura de Sorocaba,
vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS) - Banco Itaú - Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo
que o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento.
Artigo 21 - De acordo com o Congresso Técnico realizado em 28/02/2013 fica estabelecido que a edição 2014 do Campeonato
Municipal de Futebol "Taça Cidade de Sorocaba", quando da formação dos Grupos A e B, obedecerá à seguinte distribuição
de equipes (ranqueamento).

Grupo A Grupo B
1º colocado do Grupo A de 2012 1º colocado do Grupo B de 2012
2º colocado do Grupo B de 2012 2º colocado do Grupo A de 2012
3º colocado do Grupo A de 2012 3º colocado do Grupo B de 2012
4º colocado do Grupo B de 2012 4º colocado do Grupo A de 2012
Acesso "Tropeiros 2012"Acesso "Tropeiros 2012"
"As demais posições (5 + 5) serão sorteadas entre as 10 equipes participantes da Taça Cidade de Sorocaba 2012, que não se
classificaram na 1ª fase (5º ao 9º colocado de cada grupo), observando que o último colocado de cada grupo (10º) é
automaticamente rebaixado para a Taça Palácio dos Tropeiros.
§ 1º  -  Caso haja desistência de alguma equipe pré qualificada (ranqueada), a vaga será sorteada       entre as demais.
§ 2º - Caso o campeão e vice-campeão da edição 2012 da TAÇA CIDADE DE SOROCABA fiquem posicionados no mesmo
grupo ante o critério de ranqueamento baseado na classificação da 1ª fase, será feita a troca automática do vice-campeão com
a equipe melhor colocada do grupo oposto.
§ 3º - A posição acesso "Tropeiros 2012" será preenchida de maneira que o campeão da "TROPEIROS" fique no grupo do vice-
campeão da "TAÇA CIDADE DE SOROCABA".
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2013.

 Francisco Moko Yabiku
 Secretário de Esporte
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 06, DE 07 DE MARÇO DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que será realizada a sessão de atribuição para os titulares de cargos, integrantes do Quadro de Magistério
Público Municipal de Sorocaba, classificados para substituição temporária de Suporte Pedagógico.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados nos termos da Resolução SEDU/GS nº 3/2013.

Dia: 12/03/2013
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
I - Supervisor de Ensino
"1 substituição (lotação na Secretaria da Educação, para atendimento das unidades escolares)
II - Diretor de Escola
"1 substituição
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI 05 "Antonio Amábile" Barcelona
III - Vice Diretor
"3 substituições
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
EM "Duljara Fernandes de Oliveira" Jardim Santo Amaro
EM "Matheus Maylasky" Vila Gagliardi
EM "Zilah Dias de Mello Schrepel" Jardim Santo André
IV - Orientador Pedagógico
"4 substituições
UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI 22 "Dr. Victor Pedroso" / CEI 61 "Yolanda Rizzo" Jardim Betânia / Jardim Betânia
EM "Leonor Pinto Thomaz" Centro
EM "Luiz Almeida Marins" Júlio de Mesquita
EM "Paulo Fernando Nóbrega Tortello" Laranjeiras
Observações:
1 - Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente;
2 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com devida colação de grau, juntamente
com a comprovação de tempo de serviço como docente, por meio de documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro
em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS);
3 - O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 07 de março de 2013.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 07
DE 07 DE MARÇO DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões
de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como           função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou
Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº
1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:
Dia: 12/03/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h
Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público -
Edital nº 03/2010, a partir do 901º classificado. Esgotada a listagem
do Concurso Público, a chamada será realizada a partir do 1º
classificado no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 678º classificado
- classificado imediatamente subseqüente ao último docente que
escolheu vaga para nomeação (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT). Esgotada a listagem
do Concurso Público, a chamada será realizada a partir do 1º
classificado no Processo Seletivo - Edital nº 03/2012.
Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 11/2011, a partir do classificado de número 111. Esgotada a listagem
até o último classificado, retornaremos a chamada a partir do
classificado de número 05 (retorno da listagem para os professores
não admitidos pelo regime da CLT);
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado de número 06 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
Matemática - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº
05/2011, a partir do classificado de número 94.
Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado
do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá
apresentar, além dos documentos acima mencionados, a Inscrição
Definitiva ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada,
acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito
básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG)
no momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br
ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 07 de Março de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 09 DE 07 DE MARÇO DE 2013.
CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Educação, em conformidade com o item XII.1 e
XII.3 do Edital do Concurso Público nº 18/2011, convoca os candidatos
aprovados e classificados para os cargos de Auxiliar de Educação e
Inspetor de Alunos,  para sessão de escolha de vagas, conforme segue:
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
Data: 13/03/2013
Horário: 09h
Auxiliar de Educação - classificados do número 196 ao 260;
Inspetor de Alunos - classificados do número 40 ao 65.
RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo) da
Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- A escolha de vaga assegura apenas a lotação inicial, podendo haver
remoção a critério da Secretaria, em atendimento ao interesse público;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira
de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão, ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item XIV.2
do Edital de Concurso Público nº 18/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

(Processo nº 17.056/90)
PORTARIA Nº 01/2013 - SEDU

DULCINA GUIMARÃES ROLIM, Secretaria da Educação, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
bem como, nos termos do artigo 3º, do Decreto nº. 11.596, de maio de
1.999, alterado pelo Decreto nº. 11.792, de 07 de outubro de 1.999,
resolve nomear para composição da Comissão de Seleção dos
Interessados no Custeio de Transportes de Alunos do Ensino Técnico
de Nível Médio ou Superior de Graduação para outros municípios, os
seguintes membros: como representantes da Secretaria da Educação
(SEDU): Alcilézia Nunes Mendes de Godoy, Talita Kawano e Valderez
Luci Moreira Vieira Soares; como representantes da Secretaria da
Cidadania (SECID): Camila Martins Rufino e Carla Aparecida Silvério
de Carvalho.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo que seus
efeitos retroagem à 14 de fevereiro de 2.013.
Palácio dos Tropeiros, 08 de março de 2013.

DULCINA GUIMARÃES ROLIM
Secretária de Educação

CUSTEIO TRANSPORTE/2013
RELAÇÃO DOS CONTEMPLADOS

A Secretaria da Educação, de acordo com o Edital SEDU/GS nº 004/2013 - Custeio Transporte 2013, torna pública a relação dos contemplados
à concessão de custeio de transporte para outros municípios de acordo com a Lei nº 3.424/90 e Decretos nºs. 11.596 de 04 de maio de 1999
e 11.792 de 07 de outubro de 1999.

NOME CIDADE
Adriana Piovesan São Paulo
Ana Paula de Souza Salto
Bruno da Costa Moraes Salto
Camila Gonçalves Beluchi São Paulo
Eliseu Santos dos Anjos Tatuí
Evelin da Silva Belchior Salto
Francine Cristina da Silva Salto
Jéssica Toffoli Jandotti Salto
João Marcos Medeiro Pereira Cila Tatuí
Karen França do Prado São Bernardo do Campo
Laís Caroline Camargo Salto
Luiz Henrique Dewald Paraschin Zanella São Paulo
Marcella Oliveira de Magalhães Salto
Milena Trude Lima São Paulo
Mônica Natalina da Silva Salto
Rogério Vieira Hias Itu
Sabrina Ferreira de Sousa Itu
Vania dos Santos Peres São Paulo

PRAZOS DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PELOS CONTEMPLADOS
a) ATÉ 15 DE MARÇO DE 2013 - O aluno contemplado, para usufruir o benefício, deverá apresentar na Secretaria da Educação:
==>declaração da instituição escolar onde está matriculado, constando os dias da semana e horários que irá frequentar o curso;
==>o calendário escolar;
==>comprovante da frequência às aulas ministradas em fevereiro/2013 (mínimo 75%);
==>dados da conta bancária em nome do contemplado: nome e nº do banco, nº da agência e da conta (poupança ou corrente) para depósito
do reembolso.
b) ATÉ O DIA 15 DE CADA MÊS (a partir de abril), apresentar comprovante constando o percentual de frequência às aulas ministradas
(mínima de setenta e cinco por cento) emitida pela instituição de ensino, carimbada e assinada.  A falta de apresentação da frequência no
prazo determinado poderá acarretar o cancelamento do custeio.
c) ATÉ O DIA 19 DE AGOSTO DE 2013 - no caso de curso semestral, deverá ser apresentada nova declaração dos dias da semana e horários
que irá frequentar e o calendário escolar.
Sorocaba, 08 de março de 2013.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

Comissão de Custeio do Transporte/2013
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Alcilézia Nunes Mendes de Godoy
Talita Kawano

Valderez Luci Moreira Vieira Soares

SECRETARIA DA CIDADANIA
Camila Martins Rufino

Carla Aparecida Silvério de Carvalho

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA   CRIANÇA  E   DO  ADOLESCENTE

Lei 3.678 de 17/09/1991
 Fundo Municipal - Lei 4.192 de 26/03/1993

CNPJ 46.634.044/0001-74
Rua Jorge Moises Betti, 213 - Sorocaba -SP - CEP 18095-580.

15 - 3233-0036 - 32315300
e-mail: contato@cmdcasorocaba.org.br

O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba vem a público informar a Relação dos Projetos contemplados para o
exercício 2013 (conforme edital CMDCA 001/2012 e Deliberação CMDCA 55/12).

ORGANIZAÇÃO NOME DO PROJETO VALOR
Associação Bom Pastor Centros Educacional Comunitário da Pastoral do Menor  R$     344.241,90
Centro Social São José Molecada  R$     197.235,00
Associação de Formação e Reeducação Lua Nova Criando Artes e Sabores  R$     107.415,00
Casa do Menor de Sorocaba Convívio e Estimulo de Relacionamento  Entre Família e Abrigo  R$      50.000,00
Associação Amigos dos Deficientes AMDE com Afeto  R$      59.937,30
Associação Criança de Belém Mão na Massa  R$      25.593,70
Associação Desportiva Judô na Faixa Projeto Social Judô na Faixa  R$      45.300,00

Úrsula Jacinto Medeiros
Presidente

 SEJUV Secretaria da Juventude

 NUPLAN Núcleo de Planejamento Regional S/A

RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DE ATA DA ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA DO NÚCLEO DE

PLANEJAMENTO REGIONAL S/A - NUPLAN CNPJ n.º
16.933.741/0001-65 - NIRE nº 353.004.445-15 PUBLICADA NO

JORNAL DO MUNICÍPIO DE SOROCABA EM 22/02/2013
Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze, às
quatorze horas e trinta minutos, nas dependências do Gabinete do
Prefeito Municipal de Sorocaba, Município de Sorocaba, Estado de S.
Paulo, na forma de convocação publicada pela imprensa oficial dias
11 e 18 de janeiro de 2013, reuniram-se em Assembleia Geral
Extraordinária os acionistas que representam a TOTALIDADE do
capital social da empresa pública NÚCLEO DE PLANEJAMENTO
REGIONAL S/A - NUPLAN, para deliberar sobre a ordem do dia.
Abertos os trabalhos, apresentou-se como procurador do único
acionista, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, devidamente munido
de documentação, para representar o Exmo. Prefeito Municipal de
Sorocaba, Sr. Antonio Carlos Pannunzio, o Dr. Anesio Aparecido Lima,
designado para presidir esta Assembleia, e para secretariá-la, o Sr.
Geraldo Cesar Almeida. Ordem do Dia: I) Alteração e Reformulação
do Estatuto Social - a pedido do senhor Prefeito Municipal, foi solicitada
a suspensão da análise das alterações para sua melhor adequação. II)
Eleição dos membros do Conselho de Administração - deliberou-se
pela destituição do atual Conselho, ficando eleitas as seguintes pessoas:
(1)  Aurílio Sérgio Costa Caiado, (2) Geraldo Cesar Almeida,  (3) José
Cândido Oliveira (4) Luiz Fernando Tardelli Zanchet, mantido no cargo,
(5) Rubens Hungria de Lara, membros estes não remunerados na

forma do Estatuto Social e, (6) Flaviano Agostinho de Lima. Os
eleitos ao Conselho de Administração, presentes a esta Assembleia
e também subscritores desta Ata, declaram que aceitam o encargo
para o qual foram eleitos, bem como que não possuem nenhum
impedimento para o exercício da função. Ficou eleito para Presidente
do Conselho de Administração o Sr. Aurílio Sérgio Costa Caiado.
III) Eleição dos Membros do Conselho Fiscal -  para a vaga aberta
diante do impedimento de Heloísa Helena Favara foi eleito o (1) Sr.
João Carlos Esquerdo Júnior; com a destituição de Lucy Helena
Muniz Brandão foi eleito o (2) Sr. Gilberto Moura Caiuby; mantido
no cargo o (3) Sr. Márcio Fábio Rosa, todos membros efetivos do
Conselho Fiscal, com início imediato do mandato e término no dia
31/12/2014; Os membros suplentes do Conselho Fiscal serão eleitos
na próxima Assembleia Ordinária, bem como os membros do
Conselho Técnico Científico. IV) Outros assuntos de interesse social
- Eleição da Diretoria Executiva: O Presidente da Assembleia, em
nome do Exmº Prefeito Municipal, elegeu como novo Diretor
Presidente do NUPLAN o Sr. Flaviano Agostinho de Lima, e como
Diretor Vice-Presidente o Sr. Rubens Hungria de Lara o qual, neste
ato, declina dos vencimentos, sendo a decisão referendada por
unanimidade pelos presentes, com exercício imediato de suas
funções e término de seu mandato no dia 31/12/2014, iniciando-se,
também, o processo de transição da Diretoria Executiva e Conselhos
de Administração e Fiscal.

GÊMINA MARIA PIRES
Secretária Executiva
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

 SECID Secretaria da Cidadania
CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social
R. Santa Cruz, 116 - Centro - Sorocaba/SP - Fone: (15) 3219-1920

E-mail: cmas.sorocaba@gmail.com

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em reunião do dia 28 de Fevereiro de 2013
concedeu inscrição sob nº 136 a FAZENDO ARTE ASSOCIAÇÃO CULTURAL, CNPJ/MF sob nº 11.503.616/0001-00, com sede nesta cidade
de Sorocaba (SP), na  Rua  André Hurtado Garcia - 150 - Jd. Judith - CEP. 18047-203, para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 28 de Fevereiro de 2013.

Vanderlei da Silva
Presidente  do Conselho

 SEF Secretaria de Finanças
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

 SES Secretaria da Saúde
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Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de
Controle de Zoonoses notifica:

Processo: 4.741/2013
Nome: Elias Bicudo
Endereço: Rua  Hércules Franceschini, nº 1.001  -  Éden
Auto de Imposição de Penalidade  nº 008
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo:  4.739/2013
Nome: Célia Oliveira da Silva
Endereço: Av .Pe Joaquim Gonçalves Pacheco, nº 457 -  Jardim São
Paulo
Auto de Imposição de Penalidade nº 009
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 4.738/2013
Nome: Opção Pallets Ltda ME
Endereço: Av. Antonio Bardella, nº  2.700 -  Vila Industrial
Auto de Imposição de Penalidade nº 010
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, a fim de impedir a proliferação de animais
da fauna sinantrópica. Manter  tambores e pallets plásticos com
água parada e larvas de mosquitos.

Processo: 4.737/2013
Nome: Madeireira Mato Grosso Ltda ME
Endereço: Av. Ipanema, nº 4.430
Auto de Imposição de Penalidade nº 011
Motivo: Manter criadouros com acúmulo de água e larvas de
mosquitos (lonas e inservíveis).

Processo: 1.954/2013
Nome: Antonio Soares Leite
Endereço: Rua  José Antonio Tomasi, nº 105 -   Recanto Jataí
Auto de Imposição de Penalidade nº 012
Motivo: Armazenar recicláveis inadequadamente e com coleções
líquidas e larvas de mosquitos.

Processo: 1.955/2013
Nome: Antonio Sanches
Endereço: Rua  Gustavo Monteiro Filho  , nº  55 -  Vila Rica
Auto de Imposição de Penalidade nº 013
Motivo: Acumular lixo, inservíveis e outros materiais que propiciam
a proliferação de animais sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 2.866/2013
Nome: Magali Dias Oliveira
Endereço: Rua Gonçalves Crespo, nº 92 -  Vila Adélia
Auto de Imposição de Penalidade nº 014
Motivo: Manter caixa d'água sem tampa com larvas de mosquitos,
propiciando a proliferação de animais sinantrópicos.

Processo: 2.865/2013
Nome: Daniele Cristina Fogaça Munhoz
Endereço: Alameda dos Crisantemos, nº 74 -  Jardim Simus
Auto de Imposição de Penalidade nº 015
Motivo:  Manter criadouros (tampa de caixa d'água) com acúmulo
de água e larvas de mosquitos.

Proceso: 2.864/2013
Nome: Lucimara Macedo da Silva
Endereço: Rua Angelina Pellizari Costa, nº 545 - Vila Mineirão
Auto de Imposição de Penalidade nº 016
Motivo: Manter pneus  com acúmulo de água e larvas de mosquitos,
permitindo a proliferação de animais sinantrópicos indesejáveis.

Processo: 2.863/2013
Nome: Alplast Com. Prod. Recicláveis Ltda ME
Endereço: Rua Domingos Antonio Buffo, nº 218 - Iporanga
Auto de Imposição de Penalidade nº 017
Motivo: Manter recicláveis com acúmulo de água e larvas, não
regularizar pisos em terras com poças de água contendo larvas de
mosquitos, permitindo a proliferação de animais sinantrópicos
indesejáveis.

Processo: 1.961/2013
Nome: José Maria Santos
Endereço: Rua Jair Vieira, nº 297  - Jardim Sol Nascente
Auto de Imposição de Penalidade nº 018
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, a fim de impedir a proliferação de animais
da fauna sinantrópica.

Processo: 1.962/2013
Nome: Tereza Leopoldino Sato
Endereço: Rua Tocantins, nº 482 - Vila Jardini
Auto de Imposição de Penalidade nº 019
Motivo: Armazenar recicláveis inadequadamente, propiciando a
proliferação de animais da fauna sinantrópica.

Processo: 1.964/2013
Nome: Ricardo Dianna Borracharia ME
Endereço: Rua Yvonne Tunis Soares, nº 59 - Parque Esmeralda
Auto de Imposição de Penalidade nº 020
Motivo: Armazenar pneus com acúmulo de água.

Processo: 1.953/2013
Nome: Auto Center Ouro Preto Ltda

Endereço: Av. Ipanema, nº 2.661 - Jardim Planalto
Auto de Imposição de Penalidade nº 021
Motivo: Armazenar pneus ao tempo com acúmulo de água e larvas
de mosquitos, no imóvel situado na Rua Severiano Alves, nº 391 - Vila
Helena

Processo: 1.963/2013
Nome: Eliana Marques Rosa Oliveira
Endereço: Rua Francisco Loureiro, nº 281 - Vila Fiore
Auto de Imposição de Penalidade nº 022
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, a fim de impedir a proliferação de animais
da fauna sinantrópica.
Sorocaba, 04 de Março de 2013.

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugenio Salerno, 140 - Centro
Tel. 3339-9230/3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 24.700/11
Nipro Medical Ltda
Cozinha Industrial
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000090-1-6

2-Processo nº. 216/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. São Paulo, 4525 - espaço 7 - Granja Olga
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ariana Bertasso Saut Horie
Deferido

3-Processo nº. 1.248/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Fernanda de Abreu Vasconcelos
Deferido

4-Processo nº. 3.040/13
J. A. Cepil & A. da Silva Cepil Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Ipanema, 2050 - Vl. Nova Sorocaba
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Liara Petroni
Deferido

5-Processo nº. 3.183/13
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Independência, 4778 - Eden
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Maria Amanda da Cass
Deferido

6-Processo nº. 19.698/12
Drogaria Villaggio de Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Praça Pio XII, 65 - lj. 102/103 - Jd. Santa Rosália
Licença Inicial Estab. - Validade: 25/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000457-1-3

7-Processo nº. 19.165/12
Joaquim Leão Nogueira Levy
Consultório odontológico tipo I
R. Prof. Toledo, 60 - S. 01 e 02 - centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000343-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 07/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000344-1-0

8-Processo nº. 26.643/12
Lilia Maria Armbruster Denardi
Consultório odontológico tipo I
Av. Dr. Américo Figueiredo, 3645 - S. 02 - Cj. Habitacional Julio de
Mesquita Filho
Licença Inicial Estab. - Validade: 18/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001604-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 18/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001605-1-2

9-Processo nº. 28.864/12
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - Região de Sorocaba
Atividade Odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - Jd. Brasilândia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de José William Leite Oliveira
Deferido

10-Processo nº. 28.867/12
Associação Paulista de Cirurgiões Dentista - Regional Sorocaba
Atividade Odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - térreo - Jd. Brasilândia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de José Carlos Denari Consul
Deferido

11-Processo nº. 28.868/12
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - Regional Sorocaba
Atividade Odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - S. 01 - térreo - Jd. Brasilândia
Assunção de Responsabilidade Técnica
de José Carlos Denari Consul
Deferido

12-Processo nº. 2.565/13
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - Regional de Sorocaba
Atividade odontológica
R.Benedito Galdino de Barros, 770 - S. 02 - 1º pavimento - Jd. Brasilândia
Baixa de Responsabilidade Técnica
de José Willian Leite de Oliveira
Deferido

13-Processo nº. 2.566/13
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - Regional Sorocaba
Atividade odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - 1º pavimento - Jd. Brasilândia
Alteração de Responsabilidade Legal
de Carlos Alberto Muzilli
Deferido

14-Processo nº. 2.567/13
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas - Regional Sorocaba
Atividade odontológica
R. Benedito Galdino de Barros, 770 - térreo - Jd. Brasilândia
Alteração de Responsabilidade Legal
de Carlos Alberto Muzilli
Deferido

15-Processo nº. 4.134/12
Reabilite & Ação Centro de Fisioterapia Ltda - EPP
Serviço de Fisioterapia
R. São Roque, 76 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-865-000073-1-5

16-Processo nº. 4.916/13
Catalent Brasil Ltda
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação
Deferido

17-Processo nº. 10.547/11
Josiane de Souza Restaurante - ME
Restaurante
R. Santa Clara, 70 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
Motivo: novo proprietário

18-Processo nº. 13.233/11
José Renato Felix de Lima e Cia. Ltda - ME
Açougue e mercearia
R. Joaquim Gregório de Oliveira, 1115 - Jd. Nogueira
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000166-1-6

19-Processo nº. 4.452/12
Sodexo do Brasil Comercial Ltda
Cozinha Industrial
Av. Paraná, 2870 - Cajuru do Sul
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000089-1-5

20-Processo nº. 16.977/12
Refreska Sorveteria Ltda - ME
Sorveteria
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - bx. 56 - Vila Casa Nova
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000445-1-2

21-Processo nº. 29.144/11
Farmácia Artesanal Lu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos do receituário geral, com 3.000 fls.
Deferido

22-Processo nº. 21.959/12
Mental Medicina Especializada Ltda
Dispensário de Medicamentos
Av. São Paulo, 5347 -Vl. São Domingos
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas B1 e C1,
com 500 fls.
Deferido

23-Processo nº. 25.299/12
M.S.M. Galhardo Cepil & Cia Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. dos Alpes, 1109 - Bx. 04 - Vl. Barcelona
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000015-1-1

24-Processo nº. 27.776/12
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Dispensário de Medicamentos
Av. Gal. Carneiro, 1136 - Cerrado
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas B1, A2
e C1, com 500 fls.
Deferido

25-Processo nº. 27.777/12
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Atividades de atendimento hospitalar
Av. Gal. Carneiro, 1136 - Cerrado
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas A2 e C1,
com 500 fls.
Deferido

26-Processo nº. 30.974/12
Fátima Maria Rego Sorocaba - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Visconde do Rio Branco, 733 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000054-1-0

27-Processo nº. 1.369/13
Raquel Nogueira Sorocaba - ME
Fabricação de materiais para medicina e odontologia
Av. Dom Aguirre, 4761 - Jd. Maria do Carmo
Licença de Funcionamento
Indeferido

28-Processo nº. 18.106/12
Rogerio Fernando Holtz
Consultório odontológico tipo I
R. Capitão Grandino, 120 - s. 02 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001591-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001592-1-2

29-Processo nº. 21.302/12
Odonto Center de Sorocaba Clin. e Pronto Socorro Odont. Ltda
Consultório odontológico tipo I
R. Santa Clara, 302 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000571-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000573-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000574-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000572-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000575-1-7

30-Processo nº. 28.087/12
Silvia Mara Justo Coiro
Consultório odontológico tipo I
R. Rogério Arcury, 168 - s. 02 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001607-1-7
Licença Inicial Raio X - Validade: 20/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001608-1-4

31-Processo nº. 28.089/12
Carlo Coiro
Consultório odontológico tipo I
R. Rogério Arcury, 168 - s. 01 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab. - Validade: 20/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001609-1-1

32-Processo nº. 30.497/12
Silvia Grohmann Baptista
Consultório odontológico tipo I
R. Salvador Corrêa, 855 - s. 03 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab.- validade: 18/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001659-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001660-1-4

33-Processo nº. 146/12
Neusa Silva de Almeida Sorocaba - ME
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
R. Rio Grande do Norte, 177 - Vl. Augusta
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000054-2-8

34-Processo nº. 9.046/12
Nole & Cia Ltda - EPP
Serviços de fisioterapia
Av. Moreira Cesar, 405 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido
motivo: já solicitado cancelamento do CEVS
Em 08/03/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer

EDITAL  CDC N.º 01/2013

A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL, criada
pela Lei n.º 8.392, de 11 de março de 2008, regulamentada pelo
Decreto nº 18.827, de 09 de fevereiro de 2011, faz saber a todos os
interessados que se encontram abertas as inscrições para projetos
culturais, nas condições que especifica:
Período de Inscrição:
11 de Março a 01 de Abril de 2013, das 8 às 11 e das 13 às 16h.
1DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1Os projetos inscritos deverão atender às disposições da lei n 8.392,
de 11/03/2008, e dos decretos nºs 16.592, de 08/05/2009 e 18.827, de
09/02/2011;
1.2Os projetos inscritos podem inserir-se em uma área da cultura,
a saber: Artes Cênicas; Artes Visuais; Cinema e Vídeo; Letras;
Música; Formação Cultural; e Patrimônio Histórico e Cultural.
1.3 Os projetos serão entregues em duas peças contendo: primeiro,
os documentos de HABILITAÇÃO do(s) autor (es), e  segundo, o
formulário-guia, devidamente preenchido e de forma legível, com
informações complementares detalhando a natureza do projeto para
fins de PRÉ-QUALIFICAÇÃO e APROVAÇÃO FINAL.
1.4 As informações complementares, apresentadas com o
formulário-guia, devem conter documentos elucidativos, três (3)
orçamentos, elementos adicionais sobre o projeto, sobre os
profissionais nele envolvidos e outros que venham facilitar a avaliação
de seu conteúdo cultural.
1.5 Com exceção dos documentos exigidos para a HABILITAÇÃO
do (s) autor (es), todas as demais peças para PRÉ - QUALIFICAÇÃO
deverão ser entregues em três (3) vias impressas.
1.5.1 A inscrição de projetos será feita mediante apresentação de
formulário-guia, devidamente preenchido, que é parte integrante
deste Edital. O formulário-guia poderá ser acessado no site
www.sorocaba.sp.gov.br, no prazo de inscrição estabelecido neste
Edital.
2DA HABILITAÇÃO:
2.1 O(s) autor(es) deverá(ão) entregar cópia dos documentos
necessários à sua habilitação em conformidade com o previsto no
Decreto n° 16.592, de 04 de maio de 2009, as quais serão conferidas
com os originais por ocasião do protocolo no ato de inscrição, a
saber: formulário guia, orçamentos, cartas de anuência, currículos
e informações complementares. Os documentos são:
2.1.1 - se pessoa física:
No ato da inscrição:
a)Cópias simples dos seguintes documentos, os quais serão conferidos
com os originais no ato do protocolo, a saber: cédula de identidade;
CPF; Título de Eleitor; comprovante de domicílio no Município de
Sorocaba;
b)Currículo profissional e/ou artístico.
2.1.2  Para os projetos pré-qualificados após avaliação (até 10 dias
após a publicação no diário oficial )
c)Cópias autenticadas dos seguintes documentos: cédula de
identidade; CPF; Titulo de Eleitor;
d)Certidões negativas, referentes aos últimos cinco anos, emitidas
pelos Cartórios Distribuidores Cível e Criminal (fórum) e de Protesto
(títulos e documentos);
e)Certidão negativa de débitos fiscais municipais; (Prefeitura)
2.1.3 - se pessoa jurídica:
No ato da inscrição:
a)Cópia simples do instrumento constitutivo da empresa ou estatuto
social, devidamente registrado, se associação ou fundação, inclusive
contendo a última alteração social;
b)Cópia da ata de eleição da diretoria em exercício;
c)Cópia do certificado de Inscrição no CNPJ;
d)Cópia do certificado de Inscrição Municipal (quando exigida);
e)Currículo da empresa ou instituição ou de seus sócios principais;
f)Prova de que a empresa, associação ou fundação está em atividade
há mais de 04 (quatro) anos, no Município de Sorocaba;
2.1.4 Para os projetos pré-qualificados após avaliação (até 10 dias
após a publicação no diário oficial )
g)Cópia autenticada do instrumento constitutivo da empresa ou
estatuto social, devidamente registrado, se associação ou fundação,
inclusive contendo a última alteração social;
h)Certidões negativas de débitos ou de inadimplência perante a
Prefeitura Municipal; INSS e FGTS;
i)Certidões negativas de protestos emitidas pelos Cartórios de Títulos
e Documentos;
2.2 O incentivo fiscal referido no artigo anterior para a realização de

projetos culturais será concedido à pessoa física com domicílio eleitoral
de 02 anos, ou jurídica, com um período de 04 anos de comprovada
idoneidade.
2.3 Não serão protocolados os projetos que não atenderem às
exigências do dispositivo legal mencionado nos subitens anteriores
(2.1 e 2.2).
3DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO:
3.1 O (s) autor (es) deverá (ão) anexar ao Projeto, juntamente  com
o formulário-guia, devidamente preenchido, todas as informações,
documentos, ilustrações, estudos, currículos, ou outro qualquer
elemento que venha facilitar a análise, julgamento e a aprovação
final do projeto.
3.1.1 Projetos para publicações de livros deverão apresentar texto
integral para análise da CDC, com respectivo projeto gráfico.
3.1.2 A pré-qualificação de qualquer projeto, não assegura a sua
aprovação automática.
3.1.3 Não serão contemplados projetos cujo autor apresente situação
irregular com relação a editais anteriores, em especial quanto a
projetos não concluídos.
3.2 A pré-qualificação será analisada pela subcomissão da área afeta
ao projeto apresentado e atenderá, obrigatoriamente, os seguintes
critérios:
a)caráter cultural do projeto;
b)benefícios de sua produção;
c)extensão de seu interesse;
d)efeito multiplicador da produção;
e)participação da coletividade;
f)atendimento de áreas culturais com menores possibilidades de
desenvolvimento com recursos próprios;
g)acesso das populações de baixa renda;
h)viabilidade, adequação orçamentária e compatibilidade com os
fins objetivados;
i)exequibilidade dos prazos propostos em seu cronograma;
j)coerência no uso dos recursos solicitados.
3.3 Elaboração de parecer e relatório pela subcomissão competente,
indicando aspectos favoráveis ou não à aprovação.
4DA AVALIAÇÃO:
4.1 A avaliação final dos projetos pré-qualificados será realizada pela
Comissão de Desenvolvimento Cultural, quando serão apresentados,
analisados e votados os pareceres das subcomissões.
4.2 Não serão aprovados projetos cuja conclusão não possa,
comprovadamente, acontecer até o último dia útil do mês de dezembro
de 2013 e cumprir o art. 5 deste edital.
5DOS RECURSOS E DAS VERBAS DESTINADOS AOS PROJETOS
CULTURAIS:
5.1 Os recursos e verbas destinados aos projetos deverão ser utilizados
dentro do exercício financeiro em que foram repassados, com
respectiva prestação de contas apresentada até 30 (trinta) dias após o
seu encerramento, não podendo, em hipótese alguma, ultrapassar o
ultimo dia útil de dezembro do exercício corrente, conforme o art. 34
da Lei 4320/64.
6DISPOSIÇÕES GERAIS:
6.1 Não será permitida a juntada de novos documentos ou informes
após a inscrição do projeto e até que se encerre sua análise.
6.2 Os projetos que não forem aprovados deverão ser retirados pelos
responsáveis até 30 dias após a publicação referida no item anterior.
Os projetos não reclamados nesse período serão inutilizados.
6.3 A relação dos projetos aprovados será publicada na Imprensa
Oficial do Município, devendo o (s) autor (es) assinar CONTRATO,
na Secretaria Executiva da CDC no prazo máximo de 30 (trinta) dias
após essa publicação.
6.4 Para conhecimento dos interessados, passa a fazer parte do presente
Edital em todos os seus termos o Contrato a ser firmado entre a
Prefeitura de Sorocaba e o (s) autor (es) candidato(s) da Lei 8.392, de
11 de março de 2008.
6.5 As despesas decorrentes do presente edital onerarão as dotações
próprias especificadas no orçamento do município para a Secretaria
da Cultura e Lazer.
Informações:
Telefone: (15) 3234.7332
E-mail: linc@sorocaba.sp.br
Horário de Atendimento ao Público: 08 às11 horas e 13 às 16 horas.

José Simões de Almeida Junior
Secretário da Cultura e Lazer

Presidente CDC/LINC

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 048/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a JATIR CARDOSO, funcionário
público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
aposentadoria Compulsória, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, com proventos proporcionais e sem
paridade, a partir de 18/02/2013.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 049/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a JOSÉ RIBEIRO LEITE,

funcionário público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, aposentadoria Compulsória, de acordo com a Constituição
Federal, artigo 40, parágrafo 1º, inciso II, com proventos proporcionais
e sem paridade, a partir de 03/02/2013.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 050/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ZILDA MADALENA MULLER
DESTRO, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/03/2013.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 051/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a SÉRGIO RUBENS DE MORAES,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º
da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/03/2013.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 052/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a DARCI VIEIRA BRANCO, funcionário
público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por
Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º da Emenda
Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade, a partir de
01/03/2013.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 053/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a CLAUDETE DE FATIMA DUARTE
OLIVEIRA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/03/2013.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 054/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a SANTA SILVA LORENA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/03/2013.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 055/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a CASIMIRA BARBOSA
CIQUEIRA, funcionária pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo
com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais
e com paridade, a partir de 01/03/2013.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 056/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a ANA MARIA FERREIRA
PRESTES DE SANCTIS, funcionária pública da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Idade, de acordo com a
Constituição Federal, artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com
proventos proporcionais e sem paridade, a partir de 01/03/2013.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SEAD Secretaria da Administração
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 01/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, informa que
a homologação ocorreu em 15/06/2012 por sua Autoridade
Competente. Pregão Eletrônico nº 01/2012 - CPL nº 11/2012, destinado
a FORNECIMENTO DE REANIMADORES MANUAIS PARA SES.
Sorocaba, 06 de março de 2013. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 244/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, informa que
a homologação ocorreu em 13/11/2012 por sua Autoridade
Competente. Pregão Eletrônico nº 244/2012 - CPL nº 1871/2012,
destinado a AQUISIÇÃO DE CADEIRAS E MOCHOS PARA
UNIDADES ODONTOLOGICAS - SES. Sorocaba, 06 de março de
2013. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 152/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente declara Parcialmente Homologado este
Pregão Presencial nº 152/2012 - CPL nº 1769/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA UNIDADES DE
SAUDE. Sorocaba, 01 de março de 2013. Ricardo Engler dos Santos
- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 176/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 176/2012 - CPL nº 2047/2012, destinado à CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
PAVIMENTAÇÃO DE PEQUENOS PORTES. Sorocaba, 05 de Março
de 2013. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 325/2013

ASSUNTO: Dispensa nº40/2013; OBJETO: Contratação das Emissoras
de Televisão, Jornais e Rádios de Sorocaba Para Veiculação da
Campanha de Combate à Dengue. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADAS: TV Aliança Paulista  S/A - Valor: R$ 184.929,77
(Cento e Oitenta e Quatro  Mil, Novecentos e Vinte e Nove Reais e
Setenta e Sete Centavos); Rádio Emissora Vanguarda Ltda - Valor:
R$36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais); Sistema Regional Radiodifusão
Ltda - Valor: R$ 36.600,00 (Trinta  e Seis Mil e Seiscentos Reais);
Fundação Espírita Andre Luiz - Valor :R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais);
Sistema Meridional de Radiodifusão Ltda - Valor: R$ 29.400,00 (Vinte

e Nove Mil e Quatrocentos Reais); Rádio Cacique de Sorocaba Ltda
- Valor: R$ 22.200,00 (Vinte e Dois Mil e Duzentos Reais); Fundação
Cultural Cruzeiro do Sul - Valor: R$ 18.000,00 ( Dezoito Mil Reais);
A Melhor Radiodifusão Ltda EPP - Valor:R$ 33.000,00 (Trinta e
Três Mil Reais); Diário de Sorocaba Jornal e Editora Ltda - Valor:
R$ 55.600,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Seiscentos Reais); Fundação
Ubaldino do Amaral - Valor: R$ 81.600,00 (Oitenta e Um Mil e
Seiscentos Reais); Rede Bom Dia de Comunicações Ltda - Valor: R$
36.720,00 (Trinta e Seis Mil, Setecentos e Vinte Reais); Ipanema
Sistema Gráfico e Editora Ltda - Valor:R$ 8.800,00 (Oito Mil e
Oitocentos Reais); TV Sorocaba Ltda - Valor:R$ 109.780,00 (Cento
e Nove Mil, Setecentos e Oitenta Reais).

Armando Martinho Bardou Raggio
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1362/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 177/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE PAPÉIS
CIRÚRGICOS PARA UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: AMCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA.
VALOR: R$ 128.190,00 (Cento e Vinte e Oito Mil, Cento e Noventa
Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.36.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL nº. 262/2013
MODALIDADE: DISPENSA nº. 29/2013
OBJETO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS  PARA PLANO DE CONTIGENCIA DA DENGUE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: A.L Soares EPP
VALOR: R$ 46.650,00 (Quarenta  Seis Mil, Seiscentos e Cinquenta
Reais);
CONTRATADA: Digiall Serviços Gráficos Ltda - EPP
VALOR: R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais);
CONTRATADA: Quality Press Gráfica Editora Ltda - EPP
VALOR: R$ 820,00 (Oitocentos e Vinte Reais).
DOTAÇÃO: 11.01.00.10.305.1012.2872.3390.3963.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCESSO: CPL nº. 310/2013
MODALIDADE: DISPENSA nº. 36/2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4308 DE MARÇO DE 2013
OBJETO: SERVIÇO DE MOTOFRETE PARA VIGILANCIA
EPIDEMIOLOGICA PARA PLANO DE CONTIGENCIA DA
DENGUE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: KHELVYN LEMOS MOURA  EPP

VALOR: R$ 32.800,00 (Trinta e Dois Mil e Oitocentos Reais);
DOTAÇÃO: 11.01.00.10.305.1012.2027.3390.3974.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 492/2013)

LEI Nº 10.383, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre obrigatoriedade da administração pública de publicar
a relação de vagas escolares disponibilizadas pelo Município através
de convênios ou outras modalidades e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 422 /2012 - autoria do Vereador JOSÉ GERALDO
REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º A Prefeitura Municipal de Sorocaba fica obrigada a inserir,
publicar e divulgar na Imprensa Oficial e no site oficial na internet na
página da Secretaria da Educação (ou qualquer outro que o venha a
substituir), segundo os termos desta Lei:
I - (Vetado)
II - todos os convênios estabelecidos entre escolas ou creches
particulares;
Art. 2º As publicações serão da seguinte forma:
I - na primeira edição do mês na Imprensa Oficial do Município;
II - no site oficial da Prefeitura Municipal de Sorocaba, de maneira
constante.
Art. 3º (Vetado)
Art. 4º A obrigação de que trata esta Lei deverá ser providenciada no
mês subsequente após sua publicação, com acesso fácil para o público
em geral.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por

LEI Nº 10.390, DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera a descrição da Área - I, do Art. 1º, da Lei nº 9.730, de 14 de Setembro de 2011, que altera dispositivo da Lei nº 2.437, de 4 de Dezembro
de 1985 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 425/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O memorial descritivo da Área - I, constante do Art. 1º da Lei nº 9.730, de 14 de Setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Área I - 9.174,96m² (Sistema de Lazer - Jardim Bertanha).
Descrição: Terreno caracterizado pelo Sistema de Lazer, do loteamento denominado, "Jardim Bertanha", nesta cidade, contendo a área de
9.174,96 m² (nove mil, cento e setenta e quatro metros quadrados e noventa e seis decímetros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e confrontações: inicia-se na divisa da Rua Francisco Ruiz Anacleto, do Jardim Nova Manchester
e a Rua 2, atual Rua Duzolina Batiola Pagliato do Jardim Bertanha, desse ponto segue em reta confrontando com a referida Rua Duzolina
Batiola Pagliato, na extensão de 16,00 metros; deflete à esquerda e curva na extensão de 12,44 metros, confrontando com a Rua Duzolina
Batiola Pagliato; deflete à direita seguindo em reta confrontando com a propriedade pertencente a P. M. de Sorocaba, na extensão de 90,00
metros; deflete à esquerda, confrontando com a propriedade pertencente à P. M. de Sorocaba, na extensão de 63,00 metros até encontrar a
Rua 7, atual Rua Felipe Antonio Moysés Betti, do Jardim Bertanha; desse ponto deflete à direita seguindo em reta confrontando com a referida
Rua Felipe Antonio Moysés Betti, na extensão de 52,50 metros; deflete à direita em curva confrontando com a Rua Felipe Moysés Betti em
confluência com a Rua Vicente Latorre Netto do Jardim Bertanha, na extensão de 13,04 metros; deflete à direita seguindo em reta confrontando
com a Rua Vicente Latorre Netto, na extensão de 44,00 metros; deflete à esquerda em curva confrontando com a Rua Vicente Latorre Netto,
na extensão de 36,13 metros; deflete à esquerda seguindo em reta confrontando com a Rua Vicente Latorre Netto, na extensão de 37,00
metros; deflete à direita em curva confrontando com a Rua Vicente Latorre Netto em confluência com a Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida,
na extensão de 7,15 metros; deflete à direita confrontando com a faixa "Non Aedificandi" reservada pelo loteamento do Jardim Bertanha,
na extensão de 250,40 metros, até encontrar a Área Verde reservada pelo loteamento "Jardim Nova Manchester"; desse ponto deflete à direita
seguindo em reta confrontando com a referida Área Verde do Jardim Nova Manchester, na extensão de 19,10 metros, até encontrar a Rua
Francisco Ruiz Anacleto, no ponto de partida, encerrando a área de 9.174,96 metros quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Lei nº 9.730, de 14 de Setembro de 2011.
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

NR.: Esta Lei sob nº 10.383, de 27 de Fevereiro de 2013,  está sendo
republicado por ter saído anteriormente com incorreção.
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LEI Nº 10.391, DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "JOÃO PERES" a uma praça pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 448 /2012 - autoria do Vereador PAULO
FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOÃO PERES" a praça pública localizada
na confluência da Avenida Darci Carvalho Dafferner com a Avenida
Antonio Bardella, em nossa cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito - 1923 - 1999".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se expressamente a Lei nº 5.248, de 25 de Outubro de 1996.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
Cumulativamente

JUSTIFICATIVA:

Filho dos espanhóis José e Consolação Peres, o empresário João
Peres nasceu em Sorocaba, em 1º de Fevereiro de 1923, onde viveu
até falecer em 15 de Junho de 1999. Em 31/03/1945, casou-se com
Dionísia Calvo Peres, hoje com 86 anos.
Aos três filhos, José Santiago, João Willian e Marize; aos seis netos
e dez bisnetos, João Peres deixou uma herança valiosa e que,
infelizmente, poucos conseguem legar: um nome impoluto, sinônimo
de honestidade, caráter e integridade.
Mecânico por formação e empreendedor por natureza, João Peres
soube como poucos absorver conhecimentos e utilizá-los de maneira
pragmática e, não raras vezes, muito à frente do seu tempo.
Pena que o tempo de que dispomos aqui é insuficiente para contar
com maior riqueza de detalhes um pouco mais do que foi, fez e
representa nosso homenageado.
Afinal, a vida de João Peres neste plano de existência foi intensa,
repleta de exemplos e lições que, ao longo do tempo, se transformaram
em valores aplicados diariamente na empresa que criou, a Automec,
e que para inúmeras pessoas com as quais conviveu, amou e o
amaram, sejam elas familiares, amigos ou funcionários.
Para João Peres, a palavra sobrepunha-se a papéis ou contratos. Sua
palavra bastava para aqueles com quem negociava, pois era a maior
garantia que podiam ter de que o combinado seria cumprido.
Reservado, preferia o convívio familiar e a vida na empresa às
festas ou badalações. Gostava de desfrutar da companhia dos filhos,

netos e de dois amigos em especial: Fernando Stecca e João Tagliaferro.
Apesar da origem simples, João Peres era refinado. Falava sempre
baixo. Vestia-se com elegância e discrição. Sabia comportar-se
impecavelmente à mesa e escolher bons vinhos. Aqueles que tiveram
o privilégio de conviver com ele sabem que o seu preferido era o
Marquês de Riscal, sobretudo se fosse acompanhado de cabrito assado
que sua esposa preparava. O refinamento também se revelou quando
ele próprio criou as linhas arquitetônicas da casa que construiu no
bairro Santa Rosália, e que, ainda hoje, chamam a atenção de quem
passa pelo local pelos seus ares futuristas.
João Peres tinha a característica de saber aprender. Aprendia sozinho.
Foi um puro e belo exemplo de autodidatismo.
O dom para o comércio despontou ainda na adolescência, quando
vinha à cavalo até a região urbana de Sorocaba e encantava-se com
a agitação do comércio e do vaivém dos carros que, se comparado ao
caótico trânsito de hoje, era irrisório, mas dava vida às ruas daquela
nostálgica Sorocaba do começo dos anos 40.
Aos 12 anos de idade, foi contratado para trabalhar na tradicionalíssima
Oficina Mencacci. Nascia ali a sua paixão pela mecânica
automobilística.
Sozinho, começou a estudar e conhecer o funcionamento dos motores.
O resultado foi que, em pouco tempo, tornou-se o mecânico número
um daquela empresa. Sua fama começou a se alastrar pela cidade.
Nascia ali o João, o melhor mecânico de Sorocaba como tornou-se
conhecido por muito tempo.
Mas, assim como a mecânica, o empreendedorismo era latente em
sua alma. O jovem João buscava meios de ascender na vida. Em 12
de Agosto de 1949, fundou a Automecânica Sorocaba, oficina
especializada na manutenção de carros e caminhões.
Paralelamente, e junto com seu cunhado Vicente Ramires, ia para
São Paulo, comprava caminhões e os revendia no Sul do País. Em
muitas ocasiões, com o dinheiro da venda, adquiria outro lá mesmo
e, com o lucro da transação, comprava pneus, carregava-os no
caminhão e vinha aqui revendê-los por estas terras.
João continuava atento às oportunidades, foi quando viu nos famosos
caminhões Studebaker uma nova oportunidade. Junto com três sócios,
montou uma concessionária dessa marca. Porém, o negócio e a parceria
não duraram muitos anos.
Foi aí que decidiu abrir outra concessionária, a DKW-Vemag e
começar a importar e revender os tratores Massey Ferguson. A DKW,
é bom que se diga, foi a pioneira da indústria automobilística no Brasil,
e dominou parte do mercado nacional.
Naquela época, o jovem empresário percebeu outra oportunidade.
Descobriu que algumas embaixadas colocavam à venda carrões
importados que eram febre entre os jovens endinheirados. Eram os
famosos carros rabo-de-peixe, João ia ao Rio de Janeiro, onde estava
instalada a capital do País, comprava-os e revendia-os em Sorocaba
e região.
Mesmo após o encerramento das atividades da DKW no País, João
Peres não desistiu de empreender. Foi nesse momento, no começo
dos anos 60, que decidiu procurar outra montadora para representar.
Desta vez, a escolhida foi a General Motors.
A autorização da fábrica americana foi concedida em 16 de Abril de
1962, e este "casamento" dura até os dias atuais.
Na década de 80, comprou uma fazenda no município de Pereiras.
Seu objetivo era investir na criação de gado leiteiro, inclusive com
fertilização in vitro - algo pouquíssimo conhecido até então.
Atento a tudo, sua veia empreendedora vislumbrou algo além do
mercado leiteiro. Notou que a irrigação da plantação era precária e
idealizou um sistema inédito para irrigar grandes áreas.
João chegou a montar uma indústria especializada nessa área,
justamente onde, hoje, funciona a sede da Automec aqui, em Sorocaba.
João Peres sempre foi extremamente fiel à marca Chevrolet. Nunca

quis - apesar dos insistentes convites - representar outras montadoras.
Preferiu investir na marca que construiu com tanta dedicação e na do
parceiro que representa há exatos 50 anos.
Hoje, além de Sorocaba, a Automec está presente em seis cidades
(Itu, Indaiatuba, Amparo, Limeira, Franca e Americana). Emprega,
aproximadamente, 700 funcionários. Todos os presidentes da Chevrolet
que vêm ao Brasil, fazem questão de vir até aqui para conhecer esta
concessionária que, há 15 anos consecutivos, recebe o prêmio "Classe
A" da General Motors, reconhecimento alcançado por apenas outras
três concessionárias brasileiras.
Mesmo tendo chegado a um patamar elevado dentre os empresários
do ramo automobilístico do Brasil, João nunca tornou relativa sua
origem profissional.
Muito pelo contrário. Antes de ser empresário, era um mecânico e
tinha muito orgulho de sempre que podia reafirmar essa condição e
sua origem.
Isso explica o porquê adorava ir às oficinas das suas empresas para
conversar com os mecânicos. As oficinas, por sinal, eram e ainda são
extremamente limpas e organizadas em toda a rede Automec. Afinal
ele sempre fez questão que esses espaços fossem assim, exatamente
impecáveis na aparência e na qualidade.
Esta é apenas uma parte da rica história de vida do nosso homenageado.
Um homem que teve sua existência marcada pelo trabalho, pela
retidão e pelo amor.
A partir de hoje, Sorocaba pode se orgulhar de ter um bem público
denominado com o nome de João Peres, sinônimo de honestidade,
caráter, integridade e honra.

LEI Nº 10.392, DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "VENCESLAU FERREIRA CAMPOS"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências.).
Projeto de Lei nº 428/2012 - autoria do Vereador PAULO FRANCISCO
MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "VENCESLAU FERREIRA CAMPOS" a
Rua 2, localizada no Jardim Reserva Ipanema, que se inicia na Rua 4
e termina em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito -1936-2001".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
Cumulativamente

JUSTIFICATIVA:

Venceslau Ferreira Campos, filho de José Ferreira Campos e Ana
Maria da Conceição, nasceu em 28 de Setembro de 1936, na cidade
de Brejo da Madre de Deus, Estado de Pernambuco.
Sua família veio morar em Sorocaba em 1966.
Em 15 de Dezembro de 1961, casou-se com Severina Maria Morais
Campos, na cidade de Santa Cruz do Capibaribe, no Estado de
Pernambuco, e dessa feliz união tiveram 13 filhos e 9 netos.
Em Sorocaba trabalhou na Companhia Nacional de Estamparia,
exercendo a função de vigia de 25 de Outubro de 1967 a 3 de Março
de 1973 e depois desse período trabalhou como vigia autônomo
prestando serviços para diversas empresas de Sorocaba.
Era líder evangélico, exercia a função de presbítero.
Em 12 de Novembro de 2001, veio a falecer deixando muitas saudades
aos amigos e familiares.

LEI Nº 10.393, DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "ESDRAS GONÇALVES" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 440/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "Esdras Gonçalves" a Rua 16, localizada no
Parque Vista Barbara, esta rua tem inicio na Rua 02 e término na Rua
09 do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1961 - 2012".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por

conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
Cumulativamente

JUSTIFICATIVA:

Esdras Gonçalves nasceu em Sorocaba, em 02 de Fevereiro de
1961, foi casado com Sra. Maria Luiza Matiello Gonçalves com
quem tiveram 3 (três) filhos, Thaís Matiello Gonçalves, Vinícius
Matiello Gonçalves e Maysa Matiello Gonçalves.
Esdras, era conhecido como "MAGON", no início de 1990, Esdras
estabeleceu seu comércio no ramo alimentício no bairro da
Barcelona, desde então construiu grandes laços de amizade no bairro,
com grande sentimento assistencialista, colaborou e contribuiu de
forma contundente para as obras sociais e com a comunidade,
principalmente nos bairros da Vila Assis, Vila Hortência, Barcelona
e adjacências.
Faleceu no dia 25 de Julho de 2012, em Sorocaba, e deixou um
legado de grandes amizades e saudades daqueles que conviveram
com "Magon" como forma de reconhecimento à suas contribuições
sociais para o povo sorocabano é que este Vereador, por dever de
Justiça, submete a apreciação do Egrégio Plenário, o nome de Esdras
Gonçalves a esta via de nossa cidade.

LEI Nº 10.394, DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "NATHÁLIA OREJANA" a uma
via pública de nossa cidade).
Projeto de Lei nº 442/2012 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada de "NATHÁLIA OREJANA" a Rua paralela
a Alameda Wyda, com início na Avenida Victor Andrew e término
na área de preservação existente ao longo do córrego Taquaraguay.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Sorocabana 1991-2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
Cumulativamente

JUSTIFICATIVA:

Nathália Orejana nasceu em Sorocaba, no dia 30 de Novembro de
1991, filha de Claudinei Orejana e Nilsa Regina Barbosa Orejana,
era irmã da jovem Carolina Orejana.
Estudou no colégio Salesiano. Trabalhou desde os 16 anos, registrada
na Empresa CO & RE de propriedade de seus pais.
Passou por todos os setores da empresa antes de decidir qual seria
sua escolha profissional. Obteve experiência no Administrativo, na
Contabilidade, no Setor de Recursos Humanos e quando chegou ao
setor de Produção, teve a brilhante escolha de optar pela carreira de
Engenharia Mecânica, sendo aprovada no vestibular da Faculdade
Anhembi Morumbi, em São Paulo.
Realizou seu sonho fazendo intercâmbio cultural por 6 (seis) meses
na cidade de Santa Bárbara, no estado da Califórnia, nos Estados
Unidos.
Nathália Orejana deixou saudades aos familiares e amigos em 11
de Agosto de 2009, com 17 anos, vítima da gripe H1N1.

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.461, DE 5 DE MARÇO DE 2 013.

(Nomeia o Presidente da Empresa Municipal Parque Tecnológico de
Sorocaba - EMPTS, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e considerando os termos do artigo 33, do
Decreto nº 19.826, de 28 de Fevereiro de 2012, que dispõe sobre a
regulamentação da Lei nº 9.892, de 28 de Dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Sr. Vitor Lippi, para exercer o cargo de
Presidente da Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba
de Sorocaba - EMPTS.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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ANESIO APARECIDO LIMA

Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão Protocolo Geral

Chefe da Divisão de  Controle de Documentos e Atos Oficiais
Cumulativamente

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº 20.461, de 5 de Março de 2013, foi afixado no
átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros,
nesta data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Março de 2 013.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 2.770/2006 - SAAE)
DECRETO Nº 20.462, DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera a redação do memorial Descritivo constante do Artigo 1º do
Decreto nº 16.606, de 19 de Maio de 2009 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º do Decreto
16.606, de 19 de Maio de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação.
Proprietário: consta pertencer a LM Agropecuária de Sorocaba
LTDA.
Local: Imóvel situado no bairro Itangua, neste Município.
Área da faixa de servidão: 67,90 m²
Área remanescente: 660,03 m²
Área total do imóvel: 727,93 m²
Descrição: O terreno encontra-se na Rua Antonio Carlos de Barros
Bruni, (RUA 1), situado no loteamento denominado Jardim Centro
Empresarial Alfa, que se encontra na Rua Orlando Bismara, no
Bairro Itanguá, município e comarca de Sorocaba, com área
enunciativa de 727,93 metros quadrados, terá a instituição de faixa
de servidão para passagem de rede de esgoto, a descrição tem como
início no ponto "A"; Divisa do lote 15 com o lote 16, segue em linha
reta por uma distancia de 1,01 metros confrontando com a Rua
Antonio Carlos de Barros Bruni ate o ponto "1" inicio de nossa
descrição, segue em curva, por uma distância de 4,00 metros,
confrontando com a Rua Antonio Carlos Bruni até o ponto "2"; deflete
a direita, segue em linha reta por uma distancia de 8,27 metros,
confrontando com área remanescente, até o ponto "3"; deflete a
direita, segue em linha reta, por distancia de 25,55 metros,
confrontando com área remanescente, até o ponto "4"; deflete a
direita, segue em linha reta, por distancia de 2,00 metros,
confrontando com Faixa de servidão já instituída em nome de Serviço
de Água e Esgoto de Sorocaba, até o ponto "5"; deflete a direita,
segue em linha reta por distancia de 24,29 metros, confrontando
com área remanescente, até o ponto "6"; deflete a esquerda, segue
em linha reta, por distancia de 10,65 metros, confrontando com área
remanescente, até o ponto "1", inicio da descrição, encerrando uma
área de 67,90 metros quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 16.606, de 19 de Maio de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 6.649/2013)
DECRETO Nº 20.463, DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Declara Imóvel de Utilidade Pública, para fins de Desapropriação,
destinado a melhoria do sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 6.649/2013, a saber:
"Proprietário: Consta pertencer à Castelo Branco - SPE -
Empreendimentos Ltda.

Local: Rodovia Presidente Castelo Branco, km 89+371,30m - Bairro
Cajuru - Sorocaba - SP
Matrícula nº 117.740 - 1º CRI.
Área a desapropriar: 13.577,14 m2
Descrição: Um terreno denominado ÁREA-A; localizado no km
89+371.30m, Pista Leste da Rodovia Presidente Castelo Branco (SP-
280) Bairro Cajurú - Sorocaba - SP; destinada à abertura da Av. Marginal
de acesso a Rod. Castelo Branco, tendo como ponto inicial desta
descrição o marco 1, cravado na divisa entre a faixa de domínio da
referida Rodovia, com propriedade de Pedro Avedis Seferian
(Matricula - 28.857), e coordenada topográfica N - 7. 412.995,870 e
E - 250.677,786; deste; seguindo com distância de 783,07m e azimute
plano de 99º40'24" chega-se ao marco 2; Confrontado entre os vértices
1 e 2 com a faixa de domínio da Rodovia Presidente Castelo Branco,
SP - 280 (pista leste); deste, deflete a direita seguindo com distância
de 15,00m e azimute plano de 189º54'20" chega-se ao marco 2ª,
confrontando do vértice 2 ao 2ª por cerca, com a propriedade de
Cícero Rabelo de Oliveira (Matricula - 64.171-); deste deflete a direita
seguindo com distância de 492,40m e azimute plano de 279º40'24"
chega-se ao marco 2B, deste, segue em curva para esquerda com
raio de 37,50m e desenvolvimento de 33,91m chega-se ao marco 2C;
deste segue em curva para direita com raio de 40,50m e
desenvolvimento de 73,26m chega-se ao marco 2D; deste, segue em
curva para esquerda com raio de 37,50 e desenvolvimento de 33,91m
chega-se ao marco 2E; deste segue em reta com a distância de 166,22m
e azimute plano de 279º40'24" chega-se ao marco 2F; confrontando
do vértice 2A ao 2F, com a ÁREA-"A" da mesma planta; deste deflete
a direita e segue com a distância de 15,10m e azimute plano de 2º36'42"
chega-se ao marco 1, inicio desta descrição; confrontando do vértice
2F ao 1 por cerva, com a gleba nº "11" de propriedade de Pedro Avedis
Seferian (-28.857-); fechando o perímetro que limita a Área de
13.577,14m² Sendo que ao logo do córrego e brejo, ficou estabelecido
uma faixa de 30,00 metros de área de preservação permanente
(A.P.P)." (NR)
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 10.838/1996)
DECRETO Nº 20.464, DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Dispõe sobre revogação dos Decretos nº 9.968, de 21 de Outubro de
1996, 11.270, de 12 de Novembro de 1998, 11.610, de 19 de Maio de
1999, 11.921, de 01 de Fevereiro de 200, que dispõe sobre Permissão
de Uso de Bem Público Municipal a título precário, sua alteração e
prorrogação, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 9.968, de 21
de Outubro de 1996, 11.270 de 12 de Novembro de 1998, 11.610 de
19 de Maio de 1999 e 11.921 de 1 de Fevereiro de 2000, que dispõe
sobre Permissão de Uso de Bem Público Municipal a título precário
a Sra. ROSIMERE LOPES, sua alteração e suas prorrogações,
conforme consta do Processo Administrativo nº 10.838/1996.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 305/1998)
DECRETO Nº 20.466 DE 6 DE MARÇO DE 2 013.

(Altera a redação do Artigo 2º do Decreto nº 17.729, de 17 de Agosto
de 2009 e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 2º do Decreto nº 17.729, de 17 de Agosto de 2009, que
dispõe sobre permissão de uso de bem público ao Sr. JOSÉ ANTONIO
EVANGELISTA NETO, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel para o cultivo de
culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, podendo proceder ao
fechamento da área através de cercas vivas, entendidas estas por
cercas vivas espécies vegetais arbustivas, plantadas em linha, que
após crescerem, podadas ou não, promovam o fechamento da área,
sendo possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco
ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana
camara (lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e
fechamento por arames." (NR).
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 17.729,
de 17 de Agosto de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Março de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 19.141/2012)
DECRETO Nº 20.467, DE 7 DE MARÇO DE 2 013.

(Declara Imóvel de Utilidade Pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema
viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 19.141/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a LOCAL URBANISMO LTDA e
Outros, e/ou sucessores.
Local: Sítio Antônio de Itaberá - Gleba II Remanescente. Rua Quirino
de Mello e Estrada Municipal Bom Jardim, s/nº, Bairro de Aparecidinha,
Sorocaba/SP.
Área a ser desapropriada: 38.495,83 m²
Área remanescente: 665.996,50 m²
Matrícula nº: 156.186 do 1º ORI de Sorocaba
Descrição: O terreno rural denominado "Área A", com as seguintes
medidas e confrontações: Começa no vértice V1, localizado na esquina
da Rua Quirino de Mello com a Estrada Municipal Bom Jardim, no
final da Avenida Antônio de Souza Neto, de onde segue em direção ao
vértice V2, em desenvolvimento de curva com um raio de 190,00
metros, em uma distância de 46,92 metros; defletindo à direita, segue
em direção ao vértice V3, no azimute 138º32'23", em uma distância
de 138,99 metros; defletindo à direita, segue ao vértice V4, em
desenvolvimento de curva com um raio de 440,00 metros, em uma
distância de 78,83 metros; defletindo à direita, segue em direção ao
vértice V5, no azimute 153º09'38", em uma distância de 61,60 metros;
defletindo à esquerda, segue em direção ao vértice V6, em
desenvolvimento de curva com um raio de 280,00 metros, em uma
distância de 70,00 metros; defletindo à esquerda, segue em direção ao
vértice V7, no azimute 138º58'25", em uma distância de 89,86 metros;
defletindo à esquerda, segue em direção ao vértice V8, em
desenvolvimento de curva com um raio de 338,00 metros, em uma
distância de 101,00 metros; defletindo à direita, segue em direção ao
vértice V9, no azimute 144º56'41", em uma distância de 93,35 metros,
confrontando do vértice V1 ao vértice V9 com a Estrada municipal
Bom Jardim; defletindo à direita, segue em direção ao vértice A20,
no azimute 217º43'13", em uma distância de 28,59 metros; defletindo
à direita, segue em direção ao vértice A19, no azimute 324º 33'6", em
uma distância de 71,78 metros; defletindo à esquerda, segue em direção
ao vértice A18, em desenvolvimento de curva com um raio de 1000,00
metros, em uma distância de 137,03 metros;  defletindo à direita,
segue em direção ao vértice A17 no azimute 316º42'1", em uma
distância de 43,35 metros; defletindo à direita, segue em direção ao
vértice A16, em desenvolvimento de curva com raio de 500,00 metros,
em uma distância de 101,06 metros; defletindo á direita, segue em
direção ao vértice A15 no azimute 328º16'51", em uma distância de
62,78 metros; defletindo à esquerda, segue em direção ao vértice
A14, no azimute 327º46'5", em uma distância de 3,86 metros; defletindo
à direita segue em direção ao vértice A13, em desenvolvimento de
curva com raio de 500,00 metros, em uma distância de 82,09 metros;
defletindo à esquerda, segue em direção ao vértice A12, no azimute
318º27'51, em uma distância de 157,30 metros; defletindo à esquerda,
segue em direção ao vértice A11, em desenvolvimento de curva com
raio de 16,00 metros, em uma distância de 22,36 metros; segue em
direção ao vértice A10, no azimute 238º22'33", em uma distância de
5,54 metros; defletindo à esquerda, segue em direção ao vértice A9,
no azimute 238º59'7", em uma distância de 7,47 metros; defletindo à
esquerda, segue em direção ao vértice A8, em desenvolvimento de
curva com raio de 246,00 metros, em uma distância de 84,89 metros;
segue em direção ao vértice A7, no azimute 218º14'24", em uma
distância de 10,21 metros; defletindo à esquerda, segue em direção ao
vértice A6, no azimute 217º0'0", em uma distância de 53,40 metros;
defletindo à direita, segue em direção ao vértice A5, em
desenvolvimento de curva com raio de 165,00 metros, em uma

distância de 139,72 metros; segue em direção ao vértice A4, no
azimute 265º31'53", em uma distância de 349,50 metros; defletindo
à esquerda segue em direção ao vértice A3, em desenvolvimento
de curva com raio de 150 metros, em uma distância de 84,44 metros;
segue em direção ao vértice A2, no azimute 233°16'39", em uma
distância de 152,42 metros; defletindo à direita, segue em direção
ao vértice A1, em desenvolvimento de curva com raio de 200,00
metros, em uma distância de 54,33 metros; confrontando com o
vértice A20 ao vértice A1 com a propriedade de Local Urbanismo
Ltda. e MBL Empreendimentos Imobiliários Ltda.; defletindo à
direita, segue em direção ao vértice V1, no azimute 294º46'33", em
uma distância de 2,05 metros, confrontando com a propriedade da
Fazenda do Estado de São Paulo; defletindo à direita, segue em
direção ao vértice V27, em desenvolvimento de curva com raio de
212,00 metros, em uma distância de 131,43 metros; defletindo à
esquerda, segue em direção ao vértice V28, no azimute 39º13'15",
em uma  distância de 27,58 metros; defletindo à direita, segue em
direção ao vértice V29, em desenvolvimento de curva com um raio
de 447,00 metros, em uma distância de 64,45 metros; defletindo à
direita, segue em direção ao vértice V30, em desenvolvimento de
curva com um raio de 130,00 metros, em uma distância de 74,00
metros; defletindo à direita, segue em direção ao vértice V31, no
azimute 83°51'27", em uma distância de 73,36 metros; defletindo à
direita, segue em direção ao vértice V32, no azimute 86°58'44", em
uma distância de 242,94 metros; defletindo à direita, segue em
direção ao vértice V33, no azimute 91º33'47", em uma distância de
67,07 metros; defletindo à esquerda, segue em direção ao vértice
V34, em desenvolvimento de curva com raio de 80,00 metros, em
uma distância de 78,14 metros; defletindo à esquerda, segue em
direção ao vértice V35, no azimute 35º51'28", em uma distância de
69,49 metros; defletindo à direita, segue em direção ao vértice V36,
em desenvolvimento de curva com um raio de 173,00 metros, em
uma distância de 35,12 metros; defletindo à direita, segue em direção
ao vértice V37, no azimute 49º34'52", em uma distância de 106,85
metros; defletindo à direita, segue em direção ao vértice V1, em
desenvolvimento de curva com um raio de 25,00 metros; em uma
distância de 23,66 metros, confrontando do vértice V26 ao vértice
V1 com a Rua Quirino de Mello, fechando assim uma área de
38.495,83 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

DECRETO Nº 20.468, DE 7 DE MARÇO DE 2 013.

(Cria o comitê local de gestão do Plano Integrado de Enfrentamento
ao Crack e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a adesão do Município de Sorocaba ao
Programa do Governo Federal "Crack, é possível vencer";
CONSIDERANDO as diretrizes preconizadas pela Política Nacional
sobre Drogas, com vistas a assegurar:
- A efetividade dos direitos humanos e enfrentamento do preconceito
com relação às pessoas que usam drogas e suas famílias;
- Adoção de estratégias adequadas às especificidades da população
a ser beneficiada, considerando as dimensões social, cultural e
econômica.
- O respeito à autonomia dos indivíduos na reconstrução de trajetórias
de vida;
- A proteção integral de crianças e adolescentes;
-A redução dos riscos e danos relacionados ao consumo de drogas;
-A articulação intersetorial por meio do trabalho integrado;
-A participação social;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a criação do Comitê Local de
Gestão do Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras
Drogas no Município de Sorocaba.
Art. 2º O comitê Local de Gestão do Plano Integrado de
Enfrentamento ao Crack e outras Drogas no Município de Sorocaba,
será coordenada pela Secretaria Municipal de Cidadania, sendo
composto por representantes das seguintes Secretarias:
- Secretaria Municipal de Cidadania (SECID)
- Secretaria Municipal de Educação (SEDU)
- Secretaria Municipal de Saúde (SES)
- Secretaria Municipal de Segurança Comunitária (SESCO)
- Secretaria Municipal de Governo (SGRI)
- Secretaria Municipal de Juventude (SEJUV)
Art. 3º Os titulares das Secretarias mencionadas no artigo 2º deste
Decreto, deverão encaminhar à Secretaria Municipal de Cidadania,
no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação deste ato normativo,
os nomes dos respectivos representantes de suas Secretarias no
Comitê Local.
§ 1º Poderão ser convidados para participar das reuniões
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representantes de órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, Estadual, e Municipal, dos Poderes Judiciário e Legislativo,
do Ministério Público, da Defensoria Pública e de entidades privadas
sem fins lucrativos, bem como especialistas.
§ 2º O comitê local se reunirá periodicamente, mediante convocação
da Secretaria de Cidadania.
Art. 4º São objetivos do Comitê Local de Gestão do Plano Integrado
de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas no Município de
Sorocaba;
I - estudar, integrar, articular e ampliar as ações voltadas à prevenção
do uso, tratamento e reinserção social de usuários de crack e outras
drogas, contemplando a participação dos familiares e a atenção aos
públicos vulneráveis, entre outros, crianças, adolescentes e população
em situação de rua;
II - estruturar, ampliar e fortalecer as redes de atenção à saúde e de
assistência social para usuários de crack e outras drogas, por meio
da articulação das ações do Sistema Único de Saúde - SUS com as
ações do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;
III - capacitar, de forma continuada, os atores governamentais e
não governamentais envolvidos nas ações voltadas à Segurança
Pública, prevenção do uso, ao tratamento e à reinserção social de
usuários de crack e outras drogas e ao enfrentamento do tráfico de
drogas ilícitas;
IV - promover e ampliar a participação comunitária nas políticas e
ações de Segurança Pública, prevenção do uso, tratamento, reinserção
social e ocupacional de usuários de crack e outras drogas, bem como
fomentar a multiplicação de boas práticas;
V - disseminar informações qualificadas relativas ao crack e outras
drogas;
VI - fortalecer as ações de enfrentamento ao tráfico de crack e
outras drogas ilícitas no Município de Sorocaba.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

(Processo nº 7.921/2000)
DECRETO Nº 20.469, DE 7 DE MARÇO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 7.921/2000, a saber;
Proprietário: consta pertencer ao Espólio de Wilson Kalil e/ou
sucessores.
Local: Praça 9 de Julho, esquina com a Rua Moreira César - Sorocaba
- SP.
Área: 12,75 m².
Descrição: Tem início no ponto "1" fazendo vértice com a área
remanescente de Espólio de Wilson Kalil e/ou sucessores, e a Praça
9 de Julho; desse ponto segue em reta 3,55 metros até atingir o ponto
"2" fazendo divisa com a Praça 9 de Julho; desse ponto deflete à
direita e segue em reta 10,93 metros até atingir o ponto "3", fazendo
divisa com a Rua Moreira César; desse ponto deflete à direita e
segue em reta 4,33 metros até atingir o ponto "4"; desse ponto deflete
levemente para esquerda e segue em reta 4,24 metros até atingir o
ponto "5"; desse ponto segue com uma pequena deflexão para
esquerda, 4,24 metros até atingir o ponto "1"; fazendo divisa em
todas essas faces com a área remanescente; fechando assim o

perímetro com uma área de 12,75 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências;
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

DECRETO Nº 20.470, DE 7 DE MARÇO DE 2 013.

(Decreta Estado de Emergência na execução dos serviços de coletas
de lixo, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a greve que paralisa o serviço de coleta de lixo no
Município de Sorocaba;
CONSIDERANDO que é imperioso que deste logo sejam tomadas
medidas preventivas, visando a normalização desses serviços, enquanto
empregados e empregador não chegam a um consenso quanto as
reivindicações trabalhistas;
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Município prover o
bem estar de sua população, assegurando a execução dos serviços
essenciais à população,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ESTADO DE EMERGÊNCIA no Município de
Sorocaba, com o objetivo de restabelecer a normalidade dos serviços
de coleta de lixo, que são essenciais aos munícipes, pelo período que
perdurar a greve nessa atividade.
Art. 2º Em face desta decretação de estado de emergência fica
autorizada a Administração Pública Municipal a requisitar meios,
contratar serviços e adquirir materiais necessários à execução das
ações decorrentes deste Decreto, na forma do artigo 5º, Inciso XXV
da Constituição Federal e do artigo 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Março de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
cumulativamente

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº 32.898/2011
     INTERESSADO -  ASSOCIACAO JARDIM GOLDEN PARK
RESIDENCE / SETOR  ALFA
     ASSUNTO - Cópia  do Processo
     SOLICITANTE - CLEUSA MARIA BERSI

2-  PROCESSO Nº  13.699/2005
     INTERESSADO -  MARIA LUIZA FALCADI
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  MARIA LUIZA FALCADI

3-  PROCESSO Nº  28.854/2009
     INTERESSADO - IVONICE CONRADO DA SILVA

     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  IVONICE CONRADO DA SILVA

4-  PROCESSO Nº 34.501/2011
     INTERESSADO -  ROSANGELA MARIA MEDEIROS
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  ROSANGELA MARIA MEDEIROS

5-  PROCESSO Nº  9.416/1998
     INTERESSADO -   ALFREDO BAUER
     ASSUNTO - Cópia do Habite-se
     SOLICITANTE -  ALFREDO BAUER

5-  PROCESSO Nº  25.081/2009
     INTERESSADO -   BENEDITO ANDREO LOPES
     ASSUNTO - Cópia do Habite-se
     SOLICITANTE -  BENEDITO ANDREO LOPES

6-  PROCESSO Nº  25.597/2008
     INTERESSADO -  BANCO SANTANDER S/A
     ASSUNTO - Cópia de fl. do Processo
     SOLICITANTE -  BANCO SANTANDER S/A

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEJ/ SEF/ SEAD Nº 1,
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a antecipação de pagamento de contratos e dá outras
providências).
  ANESIO APARECIDO LIMA, Secretário de Negócios Jurídicos;
AURILIO SERGIO COSTA CAIADO, Secretário de Finanças e
ROBERTO JULIANO, Secretário de Administração, no uso das
atribuições legais, que lhes são conferidas,

R E S O L V E M:
Art. 1º Nos contratos celebrados com a Administração, havendo
solicitação de antecipação de pagamento pela empresa contratada,
devidamente justificada e dentro do prazo previsto em contrato, a
Contratada deverá conceder à Administração desconto de, no mínimo
3% (três por cento) ao mês pró-rata dia, sobre o valor da fatura, a

critério da Administração.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

AURILIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário de Finanças

ROBERTO JULIANO
Secretário de Administração

NR.: Esta Resolução Em Conjunto sob nº 01, de 28 de Fevereiro
de 2013,  está sendo republicado por ter saído anteriormente com

incorreção.

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROSANGELA MARIA
CASTANHO, Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo MG
04, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Fevereiro de 2005 e adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e oito
por cento) adquiridos em Fevereiro de 2013, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA MACHADO PINTO
BORGES, Professor de Educação Básica I, Nível A, Grupo MG 01,
referência 04, tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 15% (quinze por cento) adquiridos em Novembro de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA ROSANGELA
DE OLIVEIRA FRANCISCO, Diretor de Escola, Nível I, Grupo MG
13, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Fevereiro de 2005 e adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e oito
por cento) adquiridos em Fevereiro de 2013, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ELIZABETH OLIVEIRA
CLARO MERCADO, Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG 04, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Abril de 2011 e adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e um por
cento) adquiridos em Julho de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ARI
FOGACA, Motorista, Grupo OP 11, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte desde Dezembro de 2009 e adicional de
tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em
Janeiro de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUCIA
APARECIDA ALCANTARA, Auxiliar em Saúde Bucal, Grupo SA
01, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Junho de 2009 e adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e três
por cento) adquiridos em Julho de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
CANDIDA EMILIA DE SOUZA, Servente, Grupo OP 05,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Outubro de 2010 e adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e
dois por cento) adquiridos em Outubro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
CLEIDE APARECIDA LEITE, Auxiliar de Enfermagem, Grupo
SA 02, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Outubro de 2007 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e
cinco por cento) adquiridos em Outubro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
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133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ALCINDO RODRIGUES JUNIOR, Assistente de Administração I,
Grupo AD 05, referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Maio de 2010 e adicional de tempo de serviço de 22%
(vinte e dois por cento) adquiridos em Outubro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
EDISON LUIZ LEITE, Vigia, Grupo OP 05, referência 06, tem
direito aos benefícios de sexta-parte desde Maio de 2007 e adicional
de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em
Setembro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
WALKIRIA CRISTINA RIBERA MIRA RUIS, Professor de
Educação Básica I, Nível II, Grupo MG 04, referência 06, tem
direito aos benefícios de sexta-parte desde Maio de 2011 e adicional
de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em
Maio de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CLEIDE
MACINO CATANI, Auxiliar de Educação, Grupo AD 09, referência
03, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 8%
(oito por cento) adquiridos em Setembro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MONICA ILDEFONSO ARRUDA, Diretor de Escola, Nível II,
Grupo MG 14, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Fevereiro de 2004 e adicional de tempo de serviço de
28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Março de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
SANTO CARPEGIANI, Motorista, Grupo OP 11, referência 08,
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Abril de 2003 e
adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por cento)
adquiridos em Abril de 2012, tudo conforme consta dos registros

funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA
RODRIGUES DOS SANTOS, Servente, Grupo OP 05, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Setembro de 2007 e
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Setembro de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARLENE FERREIRA
DA SILVA PEREIRA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Dezembro de 2011 e adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e
um por cento) adquiridos em Dezembro de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) INES GUERRA
MARTINS, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 05,
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Outubro de 2011 e
adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Outubro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba e de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, informamos que em 28/02/2001 o (a) Sr (a) EDNA
MENON, Auxiliar de Enfermagem, pertencia ao Grupo AD 12, se
encontrava na referência 01 e tinha direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 9% (nove por cento) adquirido em Dezembro
de 2000, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) PAULA DE MENEZES,
Professor de Educação Básica II, Nível II, Grupo MG 10, referência
05, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Junho de 2012 e
adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em
Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LAURA TOMII SATO
ROSA DE OLIVEIRA, Médico, Grupo SAM 01, referência 08, tem
direito aos benefícios de sexta-parte desde Dezembro de 2010 e
adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos
em Janeiro de 2013, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARGARETH ALVES
MIRANDA, Professor de Educação Básica I, Nível I, Grupo MG 03,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Março
de 2009 e adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e três por
cento) adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) LILIAN MARIA TEREZINHA PORTELA
SOARES DE MENEZES E DRIGO, Médico, Grupo SAM 01, referência
05, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 11%
(onze por cento) adquiridos em Agosto de 2012, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANTONIO FRANCISCO VICENCIO,
Mestre de Obras, Grupo OP 13, referência 09, tem direito aos benefícios
de sexta-parte desde Junho de 1992 e adicional de tempo de serviço de
40% (quarenta por cento) adquiridos em Junho de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DIRCEU FERREIRA,
Motorista, Grupo OP 11, referência 04, tem direito aos benefícios de
sexta-parte desde Maio de 2010 e adicional de tempo de serviço de
19% (dezenove por cento) adquiridos em Abril de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação

da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) HELENA DE
ATHAYDE, Professor de Educação Básica I, Nível A - Readaptado,
Grupo MG 01, referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Abril de 2006 e adicional de tempo de serviço de 26%
(vinte e seis por cento) adquiridos em Abril de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARIA APARECIDA BARBOSA VIDAL, Auxiliar de Saúde, Grupo
AD 12, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-parte
desde Junho de 2000 e adicional de tempo de serviço de 32% (trinta
e dois por cento) adquiridos em Junho de 2012, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
APARECIDO FERRAZ, Operador de Máquinas, Grupo OP 10,
referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Maio
de 2000 e adicional de tempo de serviço de 32% (trinta e dois por
cento) adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

ERRATA

No Edital SEGEP/ GS nº. 05/2013, publicado no Jornal do
Município de Sorocaba, no dia 01 de março de 2013, no que se
refere ao enquadramento de referência da servidora
aposentada, Sra. Ines Martines dos Santos, onde consta
referência 09 leia-se referência 08.
Sorocaba, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas



PÁGINA 48 MUNICÍPIO DE SOROCABA 08 DE MARÇO DE 2013
EDITAL SEGEP/GS Nº 07/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de determinação
judicial constante no processo nº 602.01.2008.026421-3 e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer momento, faz saber
o enquadramento do Sr. João Barbosa de França, servidor aposentado:

Nome Ref. Determinação Judicial/ Revisão de Ofício Ref.
João Barbosa de França 3 5

Sorocaba, 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇAO - CIPA

Ficam convocados todos os servidores públicos para eleição dos membros da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, regulamentada
pela Portaria 3.214 de 08 de junho de 1.978 do Ministério do Trabalho e Emprego, Norma Regulamentadora Nº 05. De acordo com a Resolução
SEGEP 003/2013 a eleição será realizada em escrutínio secreto nos dias 25 e 26 de Março/2.013 com urnas no Paço e nas Unidades Externas,
ficando encarregado do processo eleitoral o responsável (coordenador/supervisor) da unidade.
Inscreveram-se e serão votados os seguintes candidatos:

Nome dos candidatos Cargo Secretaria
ALISON GRILLO AMADIO GUARDA CIVIL MUNICIPAL SESCO
CARLOS ALBERTO DA SILVA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA SES
CILSA REGINA GUEDES SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO SES
DELSO JOSE DA COSTA SECRETÁRIO ESCOLAR SEDU
ENEIDA AP. OLIVEIRA ROLINHO PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA SEDU
ERALDO PAULO DA SILVA ASSISTENTE DE SECRETARIA E EXPEDIENTE SGRI
FABIANA BATAGLINI CORAZZA PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA SEDU
FLÁVIA REGINA CARNELOS TÉCNICA DE CONTROLE ADMINISTRATIVO SEPAR
GIANE PORTAS SANTANA BATISTA PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA SEDU
JAQUELINE ELISABETE ORTIZ VARANDA AGENTE SOCIAL SEDU
JOELMA ANTONIA DAS NEVES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO SEDU
JOSÉ DIONISIO DOS SANTOS ZELADOR SEDU
JULIO CESAR CUSTODIO DE MORAES AUXILIAR DE ENFERMAGEM SES
MARCIA REGINA DE MORAES SERVENTE SEDU
MONICA CRISTINE JOVI MOTTI MÉDICA SES
RENATA TARDELLI BANDEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO SES
ROGER ZENEBRI MECÂNICO SEAD
ROSÂNGELA MARTINEZ CASAS OFICIAL ADMINISTRATIVO I SECID
RUBENS GONÇALVES DO NASCIMENTO FILH GUARDA CIVIL MUNICIPAL SESCO
SÔNIA HELENA DOS SANTOS PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA SEDU

COMISSÃO ELEITORAL

CONVOCAÇÃO
Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação
de pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecerem no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 12 de março de 2013
Horário: às 09h00min

002  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - APARECIDINHA
CLASSIF. NOME  RG
29 JOSIANE DATOVO 325610678

003  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - VITÓRIA RÉGIA
CLASSIF. NOME  RG
33 FATIMA FOGACA MARQUEZE 270030268
34 ELISANGELA TEIXEIRA 326438208

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;

02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012

Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para Estágio na área de Direito
para comparecer na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 13 de março de 2013 às 16 hs, para
escolha de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
22 Talita C. Gonçalves de Mattos 47.238.095-3
23 Graziela da Cruz Garcia 48.097.629-6
24 Joseval André dos Santos 25.068.822-0
25 Sidnei Martins 20.210.893
26 Cleice Maria da Silva Soares Amorim 38.366.400
27 Maria Juliana Fontanelli 43.559.674-3
28 Luma Grazina Banks Leite 43.552.167-6
29 Stella Coan Giacomassi 44.085.119-1
30 Lauren Regina Cassemiro 47.767.932-8
31 Jéssica Rodrigues de Camargo 47.252.260-7
32 Marcos José Vieira Martins 47.769.883-9
33 Karen Lanna Peniche 47.585.233-3
34 Laís Antunes de Oliveira 48.639.342-2

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
1.Os candidatos deverão comparecer munidos do documento de identidade.
2.Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de 05 (cinco) vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou
desistência dos candidatos melhores classificados.
3.O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 67.002/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar JOSE
AVELINO ROSA do cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir
de 01 de março de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.870/
DCF de 10 de junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 01 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.003/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de RENATA DE MOURA SANTOS,
nos cargos de Professor de Educação Básica II (matrícula 26583-7)
e Professor de Educação Básica I (matrícula 43244-5), da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada RENATA DE MOURA SANTOS
LORZING.
Palácio dos Tropeiros, 01 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.004/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de VANIELE ZAMORA SILVA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada VANIELE ZAMORA SILVA MARTINS.
Palácio dos Tropeiros, 01 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.005/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de CLAUDIA DE CARVALHO
RIBEIRO, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira CLAUDIA DE CARVALHO.
Palácio dos Tropeiros, 01 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.006/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, atendendo a determinação
judicial, em caráter liminar e pelo tempo nela fixado, Processo 1302/
2013, resolve reconduzir LIVIA LIPPI FARIA para exercer, em
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 01 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 01 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 67.007/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear JOSE
AVELINO ROSA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 04 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 04 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.008/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ROBERTO
HENRIQUE PESSUTTI MENNA para exercer, em comissão, o
cargo de Assessor de Imprensa, Nível I, da Secretaria da
Comunicação, a partir de 05 de março de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 66.453/DICAF de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.009/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear LUIZ HENRIQUE
ORTIZ GONZALES para exercer, em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível III, a partir de 05 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.010/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a pedido, a
partir de 28 de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 64.101/
DICAF de 02 de janeiro de 2012, que nomeou ANA CRISTINA DE
OLIVEIRA PIRES MELLO para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Suporte às Tecnologias Educacionais, da
Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.011/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ANDREIA
IGNACIO PINTO ROLIM para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Suporte às Tecnologias Educacionais, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de março de 2013, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 62.321/DICAF de 09 de fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4908 DE MARÇO DE 2013
PORTARIA Nº 67.012/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar TERESINHA
MARIA FORTES BUSTAMANTE DEBRASSI do cargo de Diretor
da Área de Controle Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente,
a partir de 08 de março de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 64.457/DICAF de 15 de fevereiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.013/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve remover, FABRICIO
CESAR MENA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
para exercer seu cargo na Secretaria de Planejamento e Gestão, a
partir de 17 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.014/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, JOÃO PAULO ROLIM MARQUES JUNIOR do cargo de
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da Administração,
a partir de 28 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.015/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ALEX CERETTA SOARES do cargo de Analista de Sistemas I, da
Secretaria da Administração, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.016/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ANA ELISE DE SOUZA CERETTA SOARES do cargo de Analista
de Sistemas I, da Secretaria da Administração, a partir de 01 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.017/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
CAROLINA ALVES do cargo de Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Cidadania, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.018/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
TASSILA KLAROSK PAIFER do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Cultura e Lazer, a partir de 04 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.019/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, LIGIA REGINA DA COSTA do cargo de Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 26 de fevereiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.020/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, KELVIANI LUDMILA DOS SANTOS do cargo de Técnico
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de fevereiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.021/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ELIANE MORIJO DE OLIVEIRA do cargo de Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 28 de fevereiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.022/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SAULO VALIM do cargo de Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Saúde, a partir de 28 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.023/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, IGOR
DA MATTA OLIVEIRA do cargo de Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.024/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
JUSTINA INES BULLA GOMES do cargo de Enfermeiro, da
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.025/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
JEFFERSON MORENO do cargo de Técnico de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.026/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MAURICIO FRANCISCO JUNIOR do cargo de Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.027/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, MARIA
EULALIA FERREIRA DE CAMARGO ANTUNES do cargo de
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.028/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, MIRIAM
COSTA DE FIGUEIREDO CIRINO do cargo de Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de março de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.029/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, MARCEL
WASSANO BURGUEZ do cargo de Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.030/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,

ADRIANA MASSA do cargo de Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 26 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.031/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
HELENA BELDI DE SOUZA do cargo de Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 26 de fevereiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.032/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ELAINE ORTIZ SOUZA (matrícula 47847-0) do cargo de Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
27 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.033/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARIA ALICE DE LIMA do cargo de Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 27 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.034/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
STEFANY FERREIRA LIMA do cargo de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 27 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.035/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
WALDANE PIRES AMARO do cargo de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 27 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.036/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
PETULA RAMANAUSKAS SANTORUM E SILVA (matrícula
46789-3) do cargo de Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 28 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito do Município de Sorocaba

PORTARIA Nº 67.037/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ROSEMIRA DE ANDRADE BATISTA do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.038/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
SANDRA SANTOS ANDRADE do cargo de Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.039/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
SOLANGE CRISTINA FERREIRA DIAS do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.040/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido, MARIA
APARECIDA DE ARRUDA DOS SANTOS do cargo de Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.041/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar, os efeitos do
Termo de Posse de PAULA FRUTUOSO DE NORONHA, do cargo
de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.042/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve dispensar, a pedido,
FERNANDA VALERIA CALIANI CAMPOS, Professor de
Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
27 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.043/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve dispensar, a pedido,
CINARA APARECIDA VASCONCELOS PETARNELA (matrícula
50856-5), Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.044/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve dispensar, a pedido,
GEICE APARECIDA BOSCO, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.045/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve dispensar, a pedido,
FLAVIA BARROSO DE PADUA, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.046/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve dispensar, a pedido,
FLAVIA CAROLINA NICACIO SOARES FERREIRA, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 27 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.047/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28
de fevereiro de 2013, resolve dispensar, a pedido, LUIZA MURAD BRAGA,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 28 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.048/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de KARINE LEANDRO DO
NASCIMENTO, Agente de Vigilância Sanitária I, da Secretaria da
Saúde, a partir de 11 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.049/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
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Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de ELIANE XAVIER DE MORAES
OLIVEIRA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.050/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de CARLOS BENEDITO DE
ALMEIDA, Ajudante Geral, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 14 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.051/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de JORGE FAUSTINO ILIES,
Ajudante Geral, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a
partir de 14 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.052/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de JOÃO ALBERTO CESAR
CAMARGO BELLAZ, Eletricista, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 13 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.053/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar, os efeitos do
Termo de Posse de ERICA GALDINO ALEXANDRE, do cargo de
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.066/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear JULIANA FUCCI
DALL OLIO para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Jurídico,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, a partir de 04 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.067/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear RAFAEL
NEGRELLI para exercer, em comissão, o cargo de Assessor Técnico,
a partir de 08 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.068/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28
de fevereiro de 2013, resolve exonerar com base no disposto no artigo 29,
inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, sem
caráter punitivo, conforme o Processo Administrativo nº 20.595-0/2012, o
funcionário FABIO AUGUSTO DE ANDRADE, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados,
na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.497/DDP SILVANA OLIVEIRA LEITE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.498/DDP DAMARIS BATISTA LEONEL CAMPOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.499/DDP LUIZ FELIPE TAKIMENCO ALVES DE MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.500/DDP KEIZE NAGAMATI JUNIOR BIÓLOGO I
18.501/DDP LUANA LONGON BIÓLOGO I
18.502/DDP ELIEZER GOMES RIBEIRO AJUDANTE GERAL
18.503/DDP TADEU APARECIDO SANTOS AJUDANTE GERAL
18.504/DDP MARIA DE LOURDES SILVA ASSISTENTE SOCIAL I
18.505/DDP LEANDRO IJANO BARRIOS AGENTE SOCIAL
18.506/DDP ROSANE DE OLIVEIRA VIANA AGENTE SOCIAL
18.507/DDP SANDRA REGINA DA SILVA COELHO AGENTE SOCIAL
18.508/DDP LILIAN GABRIELE GONZAGA DE ARAUJO AGENTE SOCIAL
18.509/DDP MARCOS EDMAR VIEIRA MOTORISTA
18.510/DDP RICARDO ALVES DE GOIS MOTORISTA
18.511/DDP FERNANDA ALVES DA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.512/DDP MARCOS VINICIUS ALMEIDA BONILLIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.513/DDP ROSELI MARIA SANT ANNA ALESI AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.514/DDP VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.515/DDP JOELMA SANTOS DA SILVA PEDROSO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.516/DDP ANA ROSA MACIEL AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.517/DDP KARINE LEANDRO DO NASCIMENTO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.518/DDP JESSICA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.519/DDP LEANDRO ZINO DE SOUZA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.520/DDP TATIANE APARECIDA GOMES MARCHETTI TIBURCIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
18.522/DDP ALEXANDRE LANGNER CONCEICAO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.523/DDP ALEX SOUZA LIMA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.524/DDP RONALDO SOARES DA ROSA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.525/DDP MARIO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.526/DDP ADRIANA APARECIDA TOSTA SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;

05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.482/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.318/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, que nomeou DANIELE
APARECIDA LUZ BEU, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.483/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.319/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, que nomeou DENISE DO
ESPIRITO SANTO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.484/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.305/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, que nomeou DÉBORA
MENDES MENTONE, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.485/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.306/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, que nomeou ELSON DE
ABREU, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.486/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.309/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, que nomeou SILVIA DE
ASSIS LEME DO O, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.487/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.310/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, que nomeou CAMILA
AVILA CORDEIRO, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.488/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.312/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, que nomeou SILVIA
CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES, para exercer o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.489/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.314/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, que nomeou JOÃO
CARLOS RIBEIRO CARDOSO, para exercer o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.490/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.322/DDP, de 07 de fevereiro de 2013, que nomeou ELZA
HELENA GERMANO DO AMARAL, para exercer o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.491/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.190/DDP, de 06 de fevereiro de 2013, que nomeou SUELEN
MACHADO CARVALHO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.492/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar
a Portaria nº 18.281/DDP, de 06 de fevereiro de 2013, que
nomeou BEATRIZ ARAÚJO COSTA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 18.493/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.179/DDP, de 06 de fevereiro de 2013, que nomeou ÉRICA
HIROMI SAKAGUCHI, para exercer o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.494/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.182/DDP, de 06 de fevereiro de 2013, que nomeou ANGELA
MARIA RIBEIRO COELHO, para exercer o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.495/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.199/DDP, de 06 de fevereiro de 2013, que nomeou DIGIANE
MARIA NEREU DIAS BATISTA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.496/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.243/DDP, de 06 de fevereiro de 2013, que nomeou ROSANA
FLORENTINO NUNES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.497/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SILVANA OLIVEIRA LEITE, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.498/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
DAMARIS BATISTA LEONEL CAMPOS, para exercer na
Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.499/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LUIZ FELIPE TAKIMENCO ALVES DE MORAES, para exercer
na Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.500/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
KEIZE NAGAMATI JUNIOR, para exercer na Secretaria do Meio
Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de BIÓLOGO I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.501/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretario de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
LUANA LONGON, para exercer na Secretaria do Meio Ambiente,
em caráter efetivo, o cargo de BIÓLOGO I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16
de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.502/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ELIEZER GOMES RIBEIRO, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.503/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
TADEU APARECIDO SANTOS, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE GERAL,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.504/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIA DE LOURDES SILVA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.505/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LEANDRO IJANO BARRIOS, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.506/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ROSANE DE OLIVEIRA VIANA, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.507/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SANDRA REGINA DA SILVA COELHO, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.508/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
LILIAN GABRIELE GONZAGA DE ARAUJO, para exercer na
Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
SOCIAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com

vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.509/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia MARCOS EDMAR
VIEIRA, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.510/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia RICARDO ALVES
DE GOIS, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 05 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.511/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
FERNANDA ALVES DA COSTA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.512/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARCOS VINICIUS ALMEIDA BONILLIA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.513/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ROSELI MARIA SANT ANNA ALESI, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.514/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.515/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JOELMA SANTOS DA SILVA PEDROSO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.516/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANA ROSA MACIEL, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.517/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KARINE LEANDRO DO NASCIMENTO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.518/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JESSICA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.519/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia LEANDRO ZINO DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.520/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia TATIANE APARECIDA GOMES MARCHETTI
TIBURCIO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.521/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de BRUNA CRISTIANE GRANDO, nomeada
pela portaria nº 18.399/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, para o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.522/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia ALEXANDRE LANGNER CONCEICAO, para exercer
na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.523/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
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nomeia ALEX SOUZA LIMA, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.524/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
RONALDO SOARES DA ROSA, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.525/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.526/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ADRIANA APARECIDA TOSTA SOUZA, para exercer na Secretaria
de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.527/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de ANA CRISTINA MAXIMO PELIKY, nomeada
pela portaria nº 18.342/DDP, de 19 de fevereiro de 2013, para o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.528/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto nº 20.458,
artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
JANAINA CEZAR BATTINO, nomeada pela portaria nº 18.358/DDP, de
19 de fevereiro de 2013, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de março de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA Nº128/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº104/2013, publicada em 14 de Fevereiro de 2013, que
nomeou EVA MARIA PEREIRA DA SILVA, para exercer o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 04 de Março de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº129/2013

DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 108/2013, publicada em 14 de Fevereiro de 2013, que
nomeou DANIEL PEREIRA DA SILVA, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Março de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N°130/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia HILTON  DOS SANTOS, para exercer no Setor de
Materiais e Logística, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1.991; alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio
de 2011.
Sorocaba, 04 de Março de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
  Diretor Geral

PORTARIA N°131/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/
2012, nomeia LUCIANO FACHINI SANCHES, para exercer no
Setor de Materiais e Logística, o cargo de provimento efetivo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 04 de Março de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA Nº132/2013
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar o Sr. ADEMILSON APARE CIDO DA SILVA do
cargo Mecânico de Manutenção Geral, lotado no Setor de Mecânica;
fundamentado nos termos do artigo 29º, inciso II da Lei nº 3.800, de
02 de dezembro de 1.991.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 133/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008,

RESOLVE:
Artigo 1° - Determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ABILENE OLIVEIRA DA SILVA, Servente,  lotada no Setor de
Materiais e Logística, o seu nome de solteira ABILENE CARVALHO
DE OLIVEIRA.
 Sorocaba, 04 de Março de 2012.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº 134/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n°
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º
da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse
com nomeação através da Portaria publicada em 15 de Fevereiro de
2013, conforme relação abaixo:

PORTARIA
105/2013

NOME
JEFFERSON BATISTA DE PAULA

CARGO
MECÂNICO DE MANUT. GERAL

Sorocaba, 13 de Fevereiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°137/2013
 (Dispõe sobre designação de servidor autárquico para

substituição de férias)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Designar o servidor autárquico, Sr. Marcos Yoshiki
Shimoyama, Chefe do Setor de Elétrica, para exercer
cumulativamente em substituição, o cargo de Chefe do Departamento

de Eletromecânica, durante as férias do Sr. James Clayton de
Vasconcelos no período de 04/03/2013 à 18/03/2013.
Artigo 2º - Durante o período mencionado, terá direito a percepção da
diferença de salário entre seu cargo e o do cargo que exercerá em
substituição.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus
efeitos a partir de 04 de março de 2013.
Sorocaba, 06 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°138/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS, para exercer no
Departamento de Água, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de
1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534
de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 06 de Março de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°139/2013
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n.º
9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Sra. Francine Casare do cargo de
Auxiliar Administrativo, lotada no Setor de Protocolo Geral.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 06 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°143/2013
(Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido, o Sr. Rafael Negrelli do cargo
em comissão de Chefe do Departamento de Contencioso Geral e
Legislativo.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
 Sorocaba, 07 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 144/2013
  (Dispõe sobre disponibilidade de servidor autárquico

municipal)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Colocar Rafael Negrelli, Procurador, desta Autarquia
Municipal, à disposição da Prefeitura Municipal de Sorocaba, com
prejuízo de seus vencimentos, para exercer cargo em comissão.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 07 de março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
130/2013 HILTON DOS SANTOS AJUDANTE DE SERVIÇOS
131/2013 LUCIANO FACHINI SANCHES MOTORISTA
138/2013 RAFAEL RODRIGUES DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.
Sorocaba, 06 de Março de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. DOMINGOS EVANGELISTA DE CAMARGO, Pedreiro, Grupo OP 08 - referência 07,  tem
direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Agosto/2009 e  Adicional de Tempo de Serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiridos
em Fevereiro/2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.

  Sorocaba, 05 de março de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral
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 NOTIFICAMOS o servidor Mauro da Costa, para comparecer neste Departamento de Administração de Pessoal, sito a Av. Camilo Júlio, 255,
Jd. Ibiti do Paço, Sorocaba/SP, no horário das 9h as 16h, de 2ª a 6ª feira, no prazo de 15(quinze) dias a contar do primeiro dia útil seguinte a
publicação do presente, para ciência da decisão do Sr. Diretor Geral referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 11.528/2011.
Sorocaba, 05 de março de 2.013.

Rosângela Dias de Almeida Rodrigues
Chefe do Departamento de Administração de Pessoal

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento da solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO:
Nº 285/2013
INTERESSADO: Silvanéia Pereira
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE VISTORIA
ENDEREÇO: Rua Nelson Correa Leite, 111 - Jd. Santo André

 Luciane Rosa Ferreira Corrales
DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 060/10

Processo nº 1631/10
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 060/10 -
Contratação de Empresa para a o Fornecimento de Clipping
Eletrônico Diário dos Jornais locais de todas matérias
veiculadas pelas mídias televisivas a radiofônicas do
município de Sorocaba, cujos assuntos forem pertinentes
as atribuições da URBES.
Prazo: Á contar de 28 de fevereiro de 2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: CLIQUEIMAGEM INFORMAÇÕES E
SERVIÇOS S/C LTDA - ME.
Assinatura: 25 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 07 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Retificação da Publicação datada de 22/02/13
Extrato do Contrato nº 9912289567

Onde se lê:
Valor: R$ 300.000,00(trezentos mil reais).
Leia-se:
Valor: R$ 327.270,00(trezentos e vinte sete mil e duzentos
e setenta reais).
Sorocaba, 07 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

CONCORRÊNCIA N° 002/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, através de sua Comissão Permanente
de Licitações, informa com referência a CPL nº 1380/12
- Concorrência n.º 002/13, destinada à Permissão
Onerosa de Uso de Área Pública para Exploração
Comercial do Módulo 1B nas Dependências do Terminal
urbano de Integração Santo,  que analisando os
documentos apresentados pelas licitantes resolve
HABILITAR: Eder Wilson dos Santos e Aline Cristina
da Conceição. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para a apresentação de recursos, nos termos do artigo 109,
inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Sorocaba, 01 de março de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito
à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido
com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma
infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade,
considerando o prontuário do infrator, entender esta
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA  N.º 106/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Gervino Cláudio
Gonçalves, a partir desta data, a Senhora SONIA KUNIKO TAKEDA
DA SILVA do cargo em comissão de Assessora Parlamentar para
o qual foi nomeada através da Portaria nº 133/2010 de 17 de agosto
de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 107/2013
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar por motivo de falecimento, a partir de 04/03/2013, os
efeitos da Portaria nº 063/2012 de 13 de fevereiro de 2012, que
nomeou o Senhor MARCELINO RUSALEN NETTO, para o cargo
em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador José Antonio Caldini
Crespo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 04 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 108/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. FÁBIO SOARES DE CAMPOS para exercer em
caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Assistente
da Presidência, enquanto perdurarem as férias do Senhor Hudson
Moreno Zuliani, a partir de 07/03/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de março de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

CONTRATO 09/2012

Modalidade da licitação: Pregão 03/2012
Empresa: Cabrera Auto Posto Ltda.
Objeto: Fornecimento de combustível
Assinatura: 05/04/2012
Valor: R$ 140.480,00
Aditamento em 01/02/2013
Contrato aditado conforme art. 65, II, "d", da Lei n.º 8.666/93

Ratificação da dispensa de licitação n.º 107/2013

Objeto: Prestação de serviços postais
Fund. Legal: Artigo 24, inciso VIII, da Lei 8.666/93
Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Data: 06/03/2013
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